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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.108, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Santo Inácio para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santo Inácio, Estado 
do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 01005/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53900.042143/2015-04,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação  Cultural  e  Comunitária  de  Santo  Inácio,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.778.905/0001-12,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Inácio, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18052/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1108, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1108/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.042143/2015-04 e nº 53900.042143/2015-04, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
DE SANTO INÁCIO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo Inácio/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722590 e o código CRC 992DA5F2.

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 1722590

Portaria 1108 (1722590)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 107



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37374/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.042143/2015-04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4705122 e o código CRC D7F88E26.

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 4705122
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18881/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.042143/2015-04.
Processo de Outorga nº: 53740.001667/1998-46.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo Inácio, estado do Paraná, por
meio da Portaria nº 578, publicada no DOU de 10/11/2003, e Decreto Legislativo nº
1121, publicado no DOU de 29/12/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 29/12/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 29/11/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

Nota Técnica 18881 (0674808)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 1



 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 20/08/2015, às 16:05, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/08/2015, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0674808 e o código CRC 3272AC6A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 18881 (0674808)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27277/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO.
Rua Josefa Martos Garcia, nº 582 - Centro

86.650-000 - Santo Inácio - PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.042143/2015-04.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18881/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/08/2015, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0674823 e o código CRC A19C7B57.

Ofício 27277 (0674823)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 3
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Oficio nO. 10/15 Santo Inác io , 20 de novembro de 2015.

P rezado Senhor,

S irvo-m e do presente para encam inhar a Vossa

Senhoria documentação so lic itada desta Associação pe lo o fic io de numero

27277/2015/SE I-MC , do d ia 20 de agosto do corren te .

Sem mais para o momento re ite ram os nossos

s inceros vo tos de e levada estim a e apreço .

A tenc iosamente ,

Presidente

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 6



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a

EMISSORA SANTOINACIOFM operando na freqüência 87,9

localizada na Rua Josefa Matos Garcia, 582, no municíp io de Santo

Inácio PR , encontra-se com suas insta lações e equipamentos em

conform idade com a ultima autorização do M inistério das

Comunicações e de acordo com os parâmetros previstos na

regulamentação vigente constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

Por ser verdade firmo o presente.

Santo Inácio, 16 de novembro de 2015.

Valmir Coel~_~

Presidente

Funarpen

SELO DIGITAL NQ

jmDr6.gSKBo. V0udj

Contr'ol e

VhnEX. rzvS

Consul t~ ~ss'? s~l o ':-01

REGISTRA!. CE SANTO I~C IO
Simone Ferraz S imonl Marques

TITULAR

Cesarina Lopes dos Santos Furtan

Franaele Faveri de O live ira

COMARCA DE COLORADO. PARANA

..• ,;
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SANTO INACIO

02.778.905/0001-12
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM ERO DE INSCRiÇÃO

02.778.905/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/10/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SANTO INACIO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A.C.C.S.1.

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6M ICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9. ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R JOSEFA MARTOS GARCIA
NÚMERO

582

COMPLEMENTO

CEP

86.650-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIClplO

SANTO INACIO
UF

PR

ENDEREÇO ELETR6NICO
TELEFONE

(044) 3521-222

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**.•**

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*.••.•*.**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 20/11/2015 às 10:18:05 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

[ Consulta QSATC~pital Social I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2015

--------- -_._-----_._---------_._._._-----_._---------------

htlp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlrn pressaollm prirn ePagi na.asp
1/1Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 9



REPÚBUCA ftEDER~TI"A DO BR~SIL

COLORADO - ESTADO DO PARANÁ

REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E

PESSOAS JURíDICAS

Eunice Leandro Mariusso Lesse

Oficiala

Rua São Paulo, 850 - Cx. P. 64 - Fone/Fax (44) 3323-1425 - Colorado-PR

NJ

~8fl~ALTER~ÇAO DE

ESTATUTO~

ReÇJte.:ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

DE SANTO INÁCIO

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 10



ESTATUTO DA ASSOC IAÇÃO CULTURAL E COMUN ITÁR IA DE SANTO \.
'.

IN ÁC IO PR

CAP íTULO I

D os ob je tivos da en tid ade

A A s s o c ia ç ã o C u ltu r a l e C o m u n itá r ia d e s a n to In á c io . C o m s e d e n a R u a J o s e fa M a to s

G a r c ia 5 8 2 , c id a d e d e S a n to In á c io , e s ta d o d o P a r a n á é c o n s t itu íd a c o m a fin a lid a d e

d e in c e n tiv a r , p r o m o v e r e d e fe n d e r a s a tiv id a d e s c u ltu r a is , e d u c a c io n a is , a r t ís t ic a s ,

e s p o r t iv a s , c ie n t if ic a in fo r m a tiv o e d e c o m u n ic a ç ã o e s u a s p r a t ic a s c o m o s p r o p ó s ito s

d e p r o m o v e r a d e m o c r a c ia , fa z e r u s o d o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o e x is te n te s e o s q u e

e s ta r ã o p o r s e r in v e n ta d o s p a r a in c e n tiv a r a in fo r m a ç ã o c o m u n itá r ia e a p r o d u ç ã o

c u ltu r a l lo c a l, v a lo r iz a r o s b o n s c o s tu m e s , a é t ic a e a c iv il id a d e m o r a l, d e a c o r d o c o m o

a r t. 5 ° da Constituição Federal ( é livre a expressão da atividade intelectual,

artística, cientifica e de comunicação independente de censura o u licença), d e

te m p o in d e te r m in a d o e s e m fin s lu c r a t iv o s .

A rt. 2° - A Assoc iação Cu ltu ra l e C om un itá ria tem po r fin a lid ade :

a ) D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , c u ltu r a , tr a d iç õ e s e h á b ito s s o c ia is d a

c o m u n id a d e ;

b ) P r e s ta r s e r v iç o s d e u til id a d e p ú b lic a ;

c ) P e s q u is a r e d iv u lg a r in fo r m a ç õ e s d e c u n h o s o c ia l, e d u c a tiv o , c ie n tí f ic o ,

p o lí t ic o , e c o n ô m ic o , c u ltu r a l e d e s p o r t iv o ;

d ) A tu a r c o m o in s tr u m e n to d e d e fe s a d o m e io a m b ie n te ;

e ) P r o m o v e r c o n tin u a m e n te o d e b a te o b je t iv a n d o o a v a n ç o d o s p r o je to s

c o m u n itá r io s ;

f) R e a liz a r c a m p a n h a s e d u c a tiv a s e d e e s c la r e c im e n to s s e m p r e n o r te a d a p e la

v a lo r iz a ç ã o d a v id a ;

g ) V a lo r iz a r o s a r t is ta s lo c a is ;

h ) O fe r e c e r e s p a ç o r a d io fô n ic o a e n tid a d e s c o m u n itá r ia s , c u ltu r a is , e s p o r t iv a s ,

r e lig io s a s , s in d ic a is e o u tr a s s e m fin s lu c r a t iv o s ;

i) O r g a n iz a r a r q u iv o c o m r e g is tr o s o n o r o , fo to g r á f ic o o u a u d io v is u a l d e

d e p o im e n to s c o lh id o s d a c o m u n id a d e o u d e in te r e s s e g e r a l;

j) C o n tr ib u ir c o m a lu ta p e la d e r a t iz a ç ã o d o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o ;
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I) E xe cu ta r se rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá r ia .

P a rá g ra fo ú n ico - A A sso c ia çã o C u ltu ra l e C o m u n itá ria d e S a n to In á c io , m a n te rá a

in d e p e n d ê n c ia e n ã o p e rm itirá e m su a p ro g ra m a çã o o p ro se lit ism o p o lítico -

p a rtid á rio , re lig io so o u d e q u a lq u e r e sp é c ie b u sca n d o re fle tir a p lu ra lid a d e d e

o p in iõ e s d a co m u n id a d e .

Art. 3 ° - P o d e rã o se a sso c ia r to d a s a s p e sso a s fís ica s re s id e n te s n a re g iã o

a b ra n g id a p e lo s in a l d a rá d io , a q u a l co m p re e n d e o m u n ic íp io d e S a n to In á c io ,

u su fru in d o p le n a m e n te d o s d ire ito s e d e ve re s p re v is to s n e s te e s ta tu to , a p a rtir d o

p re e n ch im e n to d e fich a p ró p ria p a ra e ssa fin a lid a d e .

Art. 4 ° - S ã o d ire ito s d o s a sso c ia d o s :

a ) T e r vo z e vo to n a s a sse m b lé ia s d a e n tid a d e ;

b ) T e r a ce sso a q u a lq u e r d o cu m e n to o fic ia l d a e n tid a d e m e d ia n te so lic ita çã o p o r

e sc rito à d ire to ria e xe cu tiva ;

c ) D e s fru ta r d e se rv iço s q u e ve n h a m a se r c ria d o s o u a d m in is tra d o s p e la e n tid a d e

o u a tra vé s d e co n vê n io s ;

d ) O s a sso c ia d o s tê m o p o d e r d e vo to e d e se re m vo ta d o s p a ra a co m p o s içã o d o

q u a d ro d ire tivo ;

e ) P a rtic ip a r d e to d a s a s a tiv id a d e s d a A sso c ia çã o C u ltu ra l e C o m u n itá ria d e S a n to

In á c io , in c lu s ive d a e la b o ra çã o d a p ro g ra m a çã o e d o s p ro g ra m a s q u e a rá d io

tra n sm itirá .

f) S o lic ita r se u d e s lig a m e n to p o r vo n ta d e p ró p ria .

Art. 5 ° - S ã o d e ve re s d o s a sso c ia d o s :

a ) M a n te r-se e m d ia co m su a s o b rig a çõ e s e s ta tu tá ria s ;

b ) P a rtic ip a r e co la b o ra r, se m p re q u e so lic ita d o , n a s a tiv id a d e s d e m a n u te n çã o d a s

d e p e n d ê n c ia s fís ica s d a se d e d a a sso c ia çã o ;

c ) P a rtic ip a r, se m p re q u e p o ss íve l, d a s a tiv id a d e s cu ltu ra is p ro m o v id a s p e la rá d io e

a ju d a r n a d ivu lg a çã o d a s m e sm a s ;

d ) P a rtic ip a r d a s a sse m b lé ia s co n vo ca d a s p e la a sso c ia çã o .

Parágrafo Único - S e rá e xc lu íd o d a A sso c ia çã o C u ltu ra l e C o m u n itá ria d e S a n to

In á c io o a sso c ia d o q u e d e ixa r d e co m p a re ce r a trê s A sse m b lé ia s G e ra is
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c o n s e c u tiv a s , o u d e ix a r d e p a g a r a ta x a d e a n u id a d e . C a b e rá am p lo

d e fe s a a e s te a s s o c ia d o .

Art. 6° - P a ra s e r c o n s id e ra d o a s s o c ia d o d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia d e

S a n to In á c io é n e c e s s á r io s e r in te g ra n te d a c om u n id a d e e e s ta r em d ia c om a

c o n tr ib u iç ã o à a s s o c ia ç ã o e d em a is o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s

CAPíTULO 11

Organização e funcionamento da entidade

Art. 7° - S ã o ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia d e S a n to In á c io :

A s s em b lé ia G e ra l, D ire to r ia E x e c u tiv a , C o n s e lh o d e E n tid a d e s C om u n itá r ia s e

C o n s e lh o F is c a l.

Art. 8° - D a A s s em b lé ia G e ra l - A A s s em b lé ia G e ra l é o ó rg ã o m á x im o d e

d e lib e ra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia d e S a n to In á c io .

~ 1 ° - A A s s em b lé ia G e ra l s e rá c o n v o c a d a o rd in a r iam e n te p e la D ire to r ia E x e c u tiv a

um a v e z p o r a n o , s em p re n o p r im e iro s em e s tre , p a ra a v a lia ç ã o d o s tra b a lh o s

d e s e n v o lv id o s , p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e rc íc io a n te r io r p e la D ire to r ia E x e c u tiv a ,

h om o lo g a ç ã o d a c om p o s iç ã o d o C o n s e lh o d e E n tid a d e s C om u n itá r ia s e d is c u s s ã o

d e a s s u n to s g e ra is d a E n tid a d e . A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c om a n te c e d ê n c ia

m ín im a d e q u in z e d ia s , a tra v é s d e :

a ) e d ita l a f ix a d o n a s e d e e e s tú d io s d a E n tid a d e e d iv u lg a ç ã o d e p e lo m e n o s q u a tro

c h am a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra ;

b ) f ix a ç ã o d e c a r ta z e s c o n v o c a tó r io s n a s p r in c ip a is c a s a s c om e rc ia is d o b a ir ro o u

p u b lic a ç ã o em jo rn a l o u re v is ta d e c irc u la ç ã o lo c a l, o u am p la d is tr ib u iç ã o d e

p a n fle to s n a c om u n id a d e o n d e c o n s ta rã o o d ia , lo c a l, h o rá r io e p a u ta d a re u n iã o .

~ 2° - A A s s em b lé ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r iam e n te p e la D ire to r ia

E x e c u tiv a o u p o r p e lo m e n o s um q u in to d o s a s s o c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s

e s ta tu tá r ia s a tra v é s d e a b a ix o a s s in a d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c om

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e q u in z e d ia s , a tra v é s d e :
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a) ed ita l a fixado na sede e estúd ios da E ntidade e d ivu lgação de pe lo m enos quatr : _~ -'

cham adas d iá rias duran te a program ação da em issora ;

b ) fixação de cartazes convoca tó rios nas princ ipa is casas com erc ia is do ba irro ou

pub licação em jorna l ou rev is ta de c ircu lação loca l, ou am pla d is tribu ição de

panfle tos na com un idade onde consta rão o d ia , loca l, horá rio e pauta da reun ião .

~3° - A A ssem blé ia G era l em cará te r o rd inário ou extraord inário , de libe ra rá em

prim e ira convocação som ente com m etade m ais um dos assoc iados em dia com

suas obrigações esta tu tá rias, e em segunda convocação , 30 m inu tos após, com

qua lquer núm ero de assoc iados presen tes, em dia com suas obrigações

esta tu tá rias. N ão se enquadram neste artigo os casos prev is tos no art. 9° -

P arágra fo Ú n ico deste esta tu to .

Art. 9° - C om pete a A ssem blé ia G era l de cará te r extraord inário convocar os

assoc iados para os segu in tes casos:

a ) P ara e le ição da D ire to ria E xecu tiva e C onse lho F isca l, observando o que

estabe lece o A rt. 11° deste esta tu to ;

b ) P ara de libera r sobre vacância de cargos, substitu ição ou destitu ição de d ire to res,

observando os proced im entos estabe lec idos nos artigos 12° e 13° deste esta tu to ;

c) P ara a d isso lução da A ssociação C u ltu ra l e C om un itá ria de S anto Inác io ,

observando os proced im entos estabe lec idos no C apítu lo V II deste esta tu to ;

d ) P ara a lte ração do esta tu to , segu indo os proced im entos do C apítu lo V III deste

esta tu to .

Parágrafo Ú nico :- P ara destitu ir adm in is tradores (d ire to res), a lte ra r esta tu to , e

d isso lver a assoc iação , é ex ig ido o vo to concorde de do is te rços (2 /3 ) dos presen tes

à assem blé ia gera l espec ia lm ente convocada para este fim , não podendo e la

de libe ra r em prim e ira convocação sem a m aioria abso lu ta dos assoc iados ou m enos

de um terço (1 /3 ) nas convocações segu in tes.

Art. 10° - A D ire to ria E xecu tiva se reun irá m ensa lm ente em data , hora e loca l por

e la de te rm inados e , extraord inariam ente , sem pre que convocada pe lo C oordenador

G era l, ou pe lo secre tá rio gera l ou por um terço dos m em bros da E xecu tiva .
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Art. 11 - A D ire to r ia E x e c u t iv a e o C o n s e lh o F is c a l s e rã o e le ito s p a ra u m m a n d à t .

d e t rê s a n o s , e m A s s e m b lé ia G e ra l d e c a rá te r e x t ra o rd in á r io , c o n v o c a d a

e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im , s e g u in d o o s p ro c e d im e n to s e s ta b e le c id o s n o A r t .8 ° S2

e S 3 , e x c e to n o q u e s e re fe re a o p ra z o d e c o n v o c a ç ã o q u e d e v e rá te r u m a

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 d ia s . A v o ta ç ã o s e rá e fe tu a d a d e fo rm a a b e r ta n a s

c h a p a s in s c r ita s .

~ 1 ° - S e rá d e c la ra d a v e n c e d o ra a c h a p a q u e o b t iv e r a m a io r ia s im p le s d o s v o to s

e m c a d a u m a d a s v o ta ç õ e s p a ra D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o F is c a l;

~ 2 ° - A in s c r iç ã o d e c h a p a s d e v e rá s e r fe ita a té 3 0 d ia s a n te s d a d a ta m a rc a d a p a ra

a A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia c o m f im e le ito ra l, m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e

p e d id o p o r e s c r ito à c o m is s ã o e le ito ra l;

~ 3
0

- S o m e n te p o d e rã o v o ta r e s e re m v o ta d o s o s a s s o c ia d o s q u e te n h a m p e lo

m e n o s trê s m e s e s d e f i l ia ç ã o e e s te ja m e m d ia c o m a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s ; s e r

b ra s i le iro n a to o u n a tu ra l iz a d o a m a is d e 1 0 e s e r m o ra d o r n a á re a d e a b ra n g ê n c ia

d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C o m u n itá r ia d e S a n to In á c io .

~ 4 ° - A s c h a p a s a p re s e n ta rã o u m a lis ta d e n o m e s c o n s ta n d o d e s e te (7 ) a s s o c ia d o s

p a ra c o m p o re m a D ire to r ia E x e c u t iv a e d e T rê s (0 3 ) a s s o c ia d o s p a ra c o m p o re m o

C o n s e lh o F is c a l, s e m d u p lic id a d e d e n o m e s p a ra e s ta s d u a s in s tâ n c ia s d ire t iv a s .

~ 5 ° - A p a r t ir d a d a ta d a p o s s e d a D ire to r ia E x e c u t iv a e le ita , e s ta te rá u m p ra z o d e

1 5 d ia s p a ra re a liz a r o P la n e ja m e n to d a G e s tã o , n o q u a l s e rá d e f in id o u m P la n o d e

A ç ã o p a ra o p r im e iro a n o d e m a n d a to e s e rã o p re e n c h id o s o s s e te (7 ) c a rg o s d a

D ire to r ia E x e c u t iv a ;

~ 6 ° - A o f in a l d o p r im e iro a n o d e m a n d a to o P la n e ja m e n to d a G e s tã o s e rá

re a v a lia d o , e s e rá d e f in id o u m P la n o d e A ç ã o p a ra o ú lt im o a n o d e m a n d a to . N e s ta

re a v a lia ç ã o d o P la n e ja m e n to ta m b é m s e rá d e f in id o q u e m o c u p a rá a C o o rd e n a ç ã o

G e ra l p a ra o s e g u n d o a n o d e m a n d a to , p o d e n d o h a v e r re m a n e ja m e n to d e c a rg o s

e n tre o s s e te (7 ) m e m b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a .

Art. 12 - A D ire to r ia E x e c u t iv a s e rá c o m p o s ta d e s e te c a rg o s , a s a b e r : P re s id e n te ,

v ic e -p re s id e n te , p r im e iro te s o u re iro , s e g u n d o te s o u re iro , d ire to r c u ltu ra l, s u p le n te s .

~ 1 ° - H a v e n d o v a c â n c ia d e a té t rê s (3 ) m e m b ro s n o s c a rg o s t itu la re s , a D ire to r ia

E x e c u t iv a e fe tu a rá o d e v id o re m a n e ja m e n to d e c a rg o s v is a n d o m a n te r o b o m

fu n c io n a m e n to d a e n t id a d e . P o d e rá ta m b é m , n e s te c a s o , c o n v o c a r A s s e m b lé ia

G e ra l e a rá te r e x t ra o rd in á r io , n a fo rm a d o A r t . 8 S2 e S3, p a ra o p re e n c h im e n to
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dos cargos vagos. Havendo vacânc ia de (4 ) m embros da d ire to ria execu tiva : se ra .•••./

convocada Assem blé ia Gera l de cará te r extraord inário , na fo rm a do A rt.11°, exce to

no que se re fe re à duração do m andato , o qua l se rá igua l ao período de tem po

restan te para conc lu ir o m andato de do is anos da d ire to ria que sa i.

~ 2° - A vacânc ia será caracte rizada pe la ausênc ia do d ire to r a duas reun iões

ord inárias consecu tivas ou três a lte rnadas, sem justifica tiva ace ita pe lo co le tivo ou

por m otivos pessoa is , o que deverá ser com un icado por escrito .

Art. 13 - Os membros da D ire to ria Execu tiva poderão ser destitu ídos pe la

Assem blé ia Gera l em cará te r extraord inário , convocada com este fim específico nas

fo rm as do A rt. 8°, S 2°, e do art. 9°, parágra fo ún ico , nos casos de incúria ou nos

casos com provados de a titude , a to ou om issão que com prom eta os ob je tivos da

en tidade , ou desv irtue suas fina lidades esta tu tá rias .

~1° - No caso de destitu ição de a té (3 ) m embros da D ire to ria Execu tiva , a m esm a

Assem blé ia Gera l de cará te r extraord inário que dec id iu pe la destitu ição , de libe ra rá

pe lo preench im ento dos cargos vagos.

~2° - No caso de destitu ição de m ais de (3 ) m embros da d ire to ria , a Assem blé ia

Gera l de cará te r extraord inário que tom ou esta de libe ração , e legerá um a Com issão

D ire to ra P rov isó ria , com posta por três sóc ios, a qua l adm in is tra rá a Entidade a té a

e le ição da nova d ire to ria , que será rea lizada segu indo os proced im entos prev is tos

no A rt. 11° deste esta tu to .

Art. 14 - O Conse lho F isca l se rá constitu ído por 03 m embros e le itos .

Parágrafo Único - O mandato do Conse lho F isca l se rá de igua l duração ao da

D ire to ria Execu tiva .

Art. 15 - O Conse lho F isca l reun ir-se -á trim estra lm ente com no m ín im o três

m embros para aprec ia r e aprovar ou não os ba lance tes finance iros, os docum entos

con tábe is e os a tos adm in is tra tivos que se re lac ionam com as finanças da en tidade .

Parágrafo Único - As sessões serão pres id idas e secre ta riadas por do is m embros

esco lh idos en tre os partic ipan tes.

Do Conselho de Entidades Comunitárias
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A rt. 1 6 - O C onse lho de E n tid ades C om un itá r ia s se rá cons titu id o po r, n o m in ;~ ' ,,,-_ ,

c in co rep re sen tan te s de en tid ades de ca rá te r com un itá r io do m un ic íp io , le ga lm en te

cons titu íd a s , in d icados fo rm a lm en te pe la s re spec tiva s d ire to ria s e hom o logados em

A ssem b lé ia G e ra l O rd in á ria da A ssoc ia ção C u ltu ra l e C om un itá r ia de S an to In á c io ,

n a fo rm a do A rt.8 ° S 1 °, p a ra um m anda to de 03 anos . O C onse lho de E n tid ades

C om un itá r ia s tem po r ob je tivo a com panha r a p rog ram ação da rád io segundo o

in te re sse com un itá r io e a le g is la ção (A rt. 4 da Le i nO 9612 , de 1998 ). A re la ção da

A ssoc ia ção C u ltu ra l e C om un itá r ia de S an to In á c io com o C onse lho de E n tid ades

C om un itá r ia s tem po r ob je tivo e s tabe le ce r v ín cu lo s com a com un idade , v isando

ações e p rá tica s com un itá r ia s com as d ive rsa s en tid ades .

~ 1 ° - A D ire to ria E xecu tiva m an te rá a tua lizado o reg is tro da A ssem b lé ia G e ra l q ue

com pôs o C onse lho de E n tid ades C om un itá r ia s pa ra e ven tua l so lic ita ção do

M in is té rio da s C om un ica ções ;

~ 2 ° - O C onse lho de E n tid ades C om un itá r ia s reun ir-se -á o rd in a riam en te um a vez a

cada ano pa ra :

a ) a va lia ção da p rog ram ação (g rade ) e a tiv id ades da A ssoc ia ção C u ltu ra l e

C om un itá r ia de S an to In á c io , segundo o in te re sse com un itá r io e a le g is la ção ;

b ) p ropos ta s de ações con ju n ta s ;

c ) e la bo ra r re la tó rio de s ta reun iã o , sendo que um re la tó rio re sum ido deve rá se r

en cam inhado pa ra o M in is té rio da s C om un ica ções na da ta de ou to rga , con fo rm e

es tabe le ce a le g is la ção .

CAPíTULO 111

Das atribuições da Diretoria Executiva

Art. 17 ° - C abe rá à d ire to ria e xecu tiva co le tivam en te :

a ) T ra ça r e s tra té g ia s e p la nos de ação que ga ran tam a im p lem en ta ção dos ob je tivo s

de fin id o s no P lane jam en to da G es tão e nas A ssem b lé ia s G e ra is ;

b ) C onvoca r a s A ssem b lé ia s G e ra is , O rd in á ria s e /ou E x tra o rd in á ria s ;

c ) E la bo ra r re la tó rio s sem es tra is da s a tiv id ades , re a liza ções e a to s adm in is tra tivo s ;

d ) P re s ta r con ta s anua lm en te à A ssem b lé ia G e ra l O rd in á ria , o u quando so lic ita do

pe la A ssem b lé ia G e ra l;

e ) A u to riza r a adm issão ou dem issão de fun c io ná rio s , b em com o sa lá rio s ,

g ra tif ica ções ou ou t s fo rm as de rem une ra ção ;
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f) E fetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidad ,)/

"~ ..;~__.~tit'"

g) A provar e m odificar regim entos internos de departam entos ou serviços que

venham a ser im plem entados ou adm inistrados pela entidade;

h) D efinir e im plem entar a grade de program ação.

i) Indicar um ou m ais de seus m em bros ou associados para representarem a

entidade em atos públicos ou em outros eventos.

j) M anter Intercâm bio com outras entidades de radiodifusão com unitária existentes

no B rasil e em outros países.

Art. 18 - S ão atribuições gerais de cada diretor:

a) C oordenar as reuniões de diretoria e assem bléia geral, sem pre que designado

para tal pela diretoria ou pela assem bléia geral;

b) M anter postura pública com patível com a responsabilidade do cargo que exerce;

c) R epresentar a entidade, inclusive em caráter legal, sem pre que designado pela

diretoria;

d) A ssinar as atas e dem ais docum entos de circulação interna e externa;

e) A ssinar, sem pre que designado pela diretoria, juntam ente com o tesoureiro, os

balancetes e os cheques para pagam ento das despesas em geral;

f) P articipar ativam ente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções

coletivas.

Art. 19 - C aberá ao ocupante do cargo de P residente:

a) C oordenar o P lano de A ção definido no P lanejam ento da G estão;

b) A ssinar, juntam ente com o secretário geral, as atas e dem ais docum entos de

circulação interna e externa;

c) A ssinar, juntam ente com o tesoureiro, os docum entos contábeis e afins, cheques,

ordens de pagam ento, transferência bancária e quaisquer outros docum entos que

im porte em m ovim entação ou disponibilização financeira perante as instituições

bancárias, bem com o, a assunção de responsabilidade em com prom issos

financeiros.

Art. 20 - C aberá ao secretário geral:

a) S ecretariar as reuniões de diretoria e as sessões de A ssem bléia G eral e lavrar e

assinar, juntam ente com C oordenador G eral, as respectivas atas;
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b ) P repa ra r e d ita is , co n vo ca çõe s , c ircu la re s , co rre spondênc ia s so c ia is

a ss in ando -o s ju n tam en te com o C oo rdenado r G e ra l;

c ) M an te r o cada s tro de a sso c ia do s a tu a liza do ;

d ) M an te r sob seu con tro le a do cum en ta ção le ga lm en te ne ce ssá ria do s fu n c io ná rio s

da en tid a de .

Art. 21 - C abe rá ao D ire to r C u ltu ra l:

A com panha r e coo rd ena r to da s a s a tiv id a de s de p rog ram ação da rád io , a sabe r:

m on ta gem da g rade de p rog ram ação , n o vo s p ro g ram as e u tiliz a ção de

equ ip am en to s .

Art. 22 - C abe rá ao v ice -p re s id en te :

A com panha r e com pa rtilh a r com o p re s id en te e d ire to r cu ltu ra l, a coo rd ena ção de

to da s a s a tiv id a de s de p rog ram ação da rád io , a sabe r: m on ta gem da g rade de

p rog ram ação , n o vo s p ro g ram as e u tiliz a ção de equ ip am en to s .

Art. 23 - C abe rá ao p rim e iro te sou re iro :

a ) M an te r sob seu con tro le to da a m ov im en ta ção fin a n ce ira da en tid a de ;

b ) S upe rv is io n a r e te r sob seu con tro le a e sc ritu ra ção con tá b il d a en tid a de ;

c ) A p re sen ta r o s ba la n ce te s à d ire to r ia ;

d ) A ss in a r, ju n tam en te com a C oo rdena ção G e ra l, o s do cum en to s con tá be is e a fin s ;

e ) A ss in a r ju n to com o P re s id en te o s do cum en to s m enc io nado s no item "c " d o a rtig o

19 de s te E s ta tu to .

Art. 24 - C abe rá ao segundo te sou re iro :

- A com panha r to da s a s a tiv id a de s da te sou ra ria d e sen vo lv id a s pe lo p rim e iro

te sou re iro e sub s titu í- lo em caso de seu im ped im en to tem po rá rio o u de fin it iv o .

Art. 25 - C abe rá ao d ire to r d e pa tr im ôn io :

a ) M an te r sob seu con tro le o pa tr im ôn io da A sso c ia ção C u ltu ra l e C om un itá r ia d e

S an to In á c io ;

Art. 26 - O quó rum m ín im o pa ra de c isã o na s re un iõ e s da d ire to r ia e xe cu tiva é de

qua tro m em b ro s . A s de c isõ e s tom adas po r m a io r ia s im p le s . Em caso de

~~
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em pa te , o a ssun to deve rá se r rem e tid o à p ró x im a reun ião o rd in á ria ou ex tra o rd in á ria - ...• ...

q uando se ten ta rá re so lve r o im passe .

C ap itu lo IV

D o P a tr im ôn io e F o n te s d e R ecu rso .

A rt. 2 7 - O pa trim ôn io da assoc ia ção se rá cons titu íd o de bens m óve is , im óve is , e

sem oven te s .

CA P íTU LO V

D as R ece ita s e D esp esas

A rt. 2 8 - A rece ita da en tid ade v irá :

a ) D a con tr ib u ição espec ia l d e qua lque r pessoa , a títu lo de doação , que fica rá

reg is tra da em liv ro -ca ixa com va lo r, d a ta e id en tifica ção do doado r;

b ) D a con tr ib u ição anua l do s assoc ia dos ;

c ) D e ve rbas p ro ven ien te s de subs íd io s o fic ia is ;

d ) D e apo io cu ltu ra l d o com é rc io lo ca l;

e ) D e cam panhas e ou tra s a tiv id ades desenvo lv id a s pa ra es te fim .

~ 1 ° - S e rão re je ita das as doações de o rig em duv ido sa ou de fon te ile ga l ou que

com p rom e tam de fo rm a d ire ta ou ind ire ta o s ob je tivo s da en tid ade ;

~ 2 ° - T odas as doações se rão ana lisadas pe la D ire to ria E xecu tiva , que pode rá

ace itá -Ia s ou não , re spe ita ndo o d ispos to no S an te rio r;

~ 3 ° - S e rá ga ran tid o aos doado re s que o dese ja rem o s ig ilo na iden tifica ção , que

som en te pode rá se r queb rado po r dec isão da D ire to ria E xecu tiva , após so lic ita ção

po r e sc rito ou po r fo rça ju d ic ia l.

A rt. 2 9 - A s despesas da en tid ade podem se r:

a ) D espesas ope ra c io na is , ta is com o a lugue l de bens im óve is , com p ra de

equ ipam en to s , re fo rm a de p réd io s , C D s e ou tro s ;

b ) P agam en to de m ão -de -ob ra pa ra assesso ria té cn ica , m anu tenção e ope ra ção de

equ ipam en to s e in s ta la ções , bem com o se rv iço s de rad io jo rna lism o , a títu lo de p ró -

la bo re ;

c ) P a tro c ín io s a p ro je to s ou a tiv id ades com fin s com un itá rio s .

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 20



•. :1;

~ 1 ° - A d ire tr iz da A ssoc ia ção C u ltu ra l e C om un itá ria de S an to Inác io é , de m odO _.. ,;-

p rio ritá r io , e v ita r despesas de pessoa l p rom ovendo o m áx im o poss íve l de traba lho

vo lun tá rio ;

~ 2 ° - A even tua l necess idade de con tra ta ção e dem issão de func ioná rio s em

ca rá te r pe rm anen te depende rá de ap ro vação da m a io ria abso lu ta da D ire to ria

E xecu tiva ;

~ 3 ° - O s sóc io s não re spondem pe la s ob rig a ções soc ia is .

CAPíTULO VI

Da programação

Art. 30 - P rio rita r iam en te deve rá cons ta r da p rog ram ação :

a ) E spaço pa ra os segm en to s o rgan izados da soc iedade pa ra d ivu lgação de seus

traba lhos e re iv in d ica ções , obse rvada a adequação à g rade de p rog ram ação ;

b ) E spaço pa ra p rog ram as p roduz idos po r pessoas da com un idade , a ssoc iadas a

rád io .

CAPíTULO VII

Da Dissolução

Art. 31 - A d isso lu ção da en tid ade oco rre rá apenas po r dec isão da A ssem b lé ia

G e ra l de ca rá te r e x trao rd iná rio convocada espec ia lm en te pa ra es te fim , na fo rm a do

A rt. 8°, S2°, e do A rt. 9° - Pa rág ra fo Ú n ico des te es ta tu to ;

~ 1 ° - P on to de pau ta ob rig a tó rio na A ssem b lé ia G e ra l de ca rá te r e x trao rd iná rio ,

convocada pa ra a d isso lu ção da en tid ade , deve rá se r a p re s ta ção de con ta s ,

ve rificada pe lo C onse lho F isca l, a té a da ta da assem b lé ia ;

~ 2 ° - O pa tr im ôn io da en tid ade deve rá se r doado a ou tra s en tid ades de a tiv id ades

a fin s , sem p re de ca rá te r com un itá rio e sem fin s econôm icos , en tid ades es ta s a

se rem de fin id a s pe la assem b lé ia ;

~ 3 ° - C aso ha ja d ív id a s na da ta da d isso lu ção , e s ta s deve rão se r pagas com a

venda do pa tr im ôn io , sendo doado o sa ldo con fo rm e p re v is to no S 2 ° des te a rtig o .

CAPíTULO VIII

Das alterações estatutárias
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Art.. 32 - E s te es ta tu to som en te pode rá se r a lte rado po r de lib e ra ção de um a

A ssem b lé ia G e ra l d e ca rá te r e x tra o rd in á ria , e spec ificam en te convocada pa ra es te

fim , na fo rm a do A rt.8 ° S 2 °, e do A rt.9 ° - P a rág ra fo Ú n ico des te e s ta tu to ;

Parágrafo Único - Q ua lque r a lte ra ção não pode , em nenhum caso , con tra ria r o s

ob je tivo s da A ssoc ia ção C u ltu ra l e C om un itá ria de S an to Iná c io .

Capitulo IX

Disposições Gerais

Art. 33 ° - A p re s ta ção de con ta s deve rá obedece r aos p rin c lp lo s da lega lid ade ,

im pessoa lid ade , m o ra lid ade , pub lic id ade , e conom ic id ade e da e fic iê n c ia . A

A ssoc ia ção C u ltu ra l e C om un itá ria de S an to Iná c io ado ta rá p rá tica s de ges tão

adm in is tra tiva s necessá ria s e su fic ie n te s a co ib ir a ob tenção , de fo rm a ind iv id ua l ou

co le tiva , de bene fíc io s ou van tagens pessoa is , em deco rrên c ia da pa rtic ip a ção no

re spec tivo p ro cesso dec isó rio . S e rá dada pub lic id ade , po r qua lque r m e io e fica z , no

ence rram en to do exe rc íc io fis ca l, a o s re la tó rio s das a tiv id ades e dem ons tra ções

fin ance ira s da en tid ade , o s qua is se rão le vados ao té rm ino da ges tão , à A ssem b lé ia

G e ra l p a ra ap ro vação .

CAPíTULO X

Disposições transitórias

Art. 34 ° - C abe rá à d ire to ria reg is tra r o p re sen te es ta tu to , na fo rm a da le i.

Presidente
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Aos 16 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, reuniran-se

nas dependências da Associação Cultural e. Comunitária de Santo

Inácio localizada na Rua Josefa matos Garcia com a finalidade de

atenderem a convocação do edital numero 01/2015 cuja pauta é a

substituição de conselheiros e formação do conselho Comunitário da

associação cultural e Comunitária de santo Inácio, de acordo com as

normas exigidas pelo Ministério das Comunicações. Tomando a palavra

o presidente senhor Valm ir Coelho agradeceu a presença de todos

explicando que as alterações se dão por motivos de que alguns

conselheiros não se encont~am mais no município e em relação a criação

do conselho é uma exigência de Ministério das comunicações e que nao

fazia parte de nosso estatuto o qual foi regularizado. Salientou ainda que

os nomes indicados representem Associações Municipais devidamente

instituídas que terão a missão de fiscalizar toda a programação da Radio

87,9 emitindo anualmente parecer sobre o assunto. Iniciando os

trabalhos pediu a senhora Terezinha zeloi que fizesse uma leitura do

artigo do estatuto onde é citado o artigo do Conselho Fiscal comentando

suas obrigações. Após ampla discussão e explicações foram colocados

em votação os nomes indicados pelas Associações ficando assim

constituído. Célia Yoshie Nakahara Papait, Indicação do Conselho

Municipal da Criança e Adolescentes, Dulcileide Marrafon Associação

de Proteção a Maternidade e a Infância de Santo Inácio, Eliana da Silva

Santos, Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Santo

Inácio Suzimeire Freitas Treze, Associação de Proteção a Maternidade

e a Infância de Santo Inácio, W ilson Brazoloto representante dos

moradores de Santo Inácio (AMUSI), Na seqüência deu-se prosseguimento

à substituição dos cargos vagos ficando assim constituídos. No lugar do

Senhor Leonardo Ikuno Rebolho tomou posse a Senhora Adriana

Cristina Augusto, no lugar do senhor Aparecido Lopes, tomou posse a

(\
- .~
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se n h o ra F ra n c in e A lo n so B o n fim L o p e s , n o lu g a r d o S e n h o r W illia n

F re ita s , a s sum iu a fu n çã o o S e n h o r Jo c im a r N u n e s d a S ilv a , N o lu g a r

d o S e n h o r Am ir S a id N a g i a s sum iu a fu n çã o a S e n h o ra A d r ia n a d o s

S a n to s M o re ira , n o lu g a r d o S e n h o r M a re io R o d r ig u e s S a n to s a s sum iu

a fu n çã o C ris tia n o E d u a rd o d o s S a n to s , n o lu g a r d o se n h o r A se lm o

C ou to tom ou p o sse o S e n h o r Jo sé B a rb o sa d o s S a n to s . T om and o a

p a la v ra o S e n h o r p re s id e n te a g ra d e ce u a co n fia n ça d o s q u e e s ta rã o à

fre n te d a A sso c ia çã o e fe z um a m en çã o d e a g ra d e c im e n to s a o s q u e

sa íram po r te rem m uda d o s d e n o sso m un ic íp io e o u tro s q u e d e v id o a

e s ca s se z d e tem po n ã o q u is e ram m a is fa ze r p a rte d a d ire çã o d a

A sso c ia çã o . N ã o te n d o m a is n a d a a se r tra ta d o o p re s id e n te V a lm ir

C o e lh o co lo co u em d is cu s sã o e p o s te r io rm e n te em vo ta çã o a p re se n te

a ta , a q u a l fo i a p ro va d a p o r u n a n im id a d e s d o s p re se n te s . N ã o te n d o

m a is n a d a a se r tra ta d o p e d iu a m im T e re z in h a Z e lo i q u e la v ra s se a

p re se n te a ta q u e va i a s s in a d a p o r m im e p o r to d o s o s p re se n te s se n d o

q u e d o ra va n te a com po s iç ã o d a d ire to r ia p a s sa 'te r a se g u in te fo rm a çã o :

P re s id e n te - V a lm ir C o e lh o , V ic e -p re s id e n te - A d r ia n a C ris tin a

A u g u s to , P r im e iro te so u re iro - J o sé A u g u s to d e C a rva lh o , S e g u n d o

te so u re iro - F ra n c in e A lo n so B o n fim L o p e s , P r im e ira se c re tá r ia -

T e re z in h a Z e lo i S o u za C o rrê a , S e g u n d a S e c re tá r ia - M a r ia C la r ic e

S a n to s C o e lh o , D ire to r C u ltu ra l - J o c im a r N u n e s d a S ilv a , Conselho

Fiscal, Jo sé B a rb o sa d o s S a n to s , S ilv ia M a ria M ic h e lin e , A d r ia n a M a rth a ,

C o n se lh o C om un itá r io , C é lia Y o sh ie N a ka h a ra P a p a it, D u lc ile id e

M a rra fo n , E lia n a d a S ilv a S a n to s , S u z im e ire F re ita s T re ze , L e o n d in o

S a n to s , S u p le n te s A d r ia n a d o s S a n to s M o re ira , C r is t ia n o E d u a rd o d o s

S a n to s , C é lio M a ch a d o d e G óe s .
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R E G IS T R O D E T T U L O S E D O C U M EN T O S

E u n ic e L e a n d ro M a r iu s so L e s s e

O f ic ia la

C o lo ra d o - E s ta d o d o P a ra n á

A p re s e n ta d o n e s ta d a ta so b N ° . 1 8 .4 9 2 d o P ro to c o lo A -

0 2 e R e g is tra d o so b N ° . 1 4 .8 0 0 d o liv ro B - 9 3 d e
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s e g u in te c o m p o s iç ã o :

D ire to r ia E x e c u t iv a

Presidente - Valmir Coelho

Vice-presidente Leonardo Ikuno Rebolho

1° Tesoureiro - José Augusto

2° Tesoureiro - Aparecido Lopes

.1° Secretaria - Terezinha Zeloi Souza Corrêa

2° Maria Clarice dos Santos Coelho

Diretor cultural

Willians Freitas

C o n s e lh o F is c a l

1 - Amir Said Nagi

2 - Anselmo Couto

3 - S ilv ia M a r ia C o e lh o M ic h e l in e

S u p le n te s

C é liO :M a c h a d o d e G ó e s

Mareio Rodrigues Santos

A d r ia n a M a r th a

. Rua Josefa Matos Garcia 582 - CEP - 86650.000 Fone 33522075 - E-mail santoinaciofm@qmail.com
C' A .'orn ,•., Á ,...,n DD

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 27



FUNARPEN

SELO DIGITAL N°

aiAes.3cHpi.tPwgt

Controle: .~"Ir:&I

gVsSG •.p :q ,~JaO
"P'\..V' (."'_

Consulte, ~se selo em ':-..,'''.•.
http://fuhéÜpen.coru~IAI.I}~ <': •

~ ,-;' . : = ~":' -;-;.' ~

ti . : u v r v ;,.J:': I'. W ••• ..J .;

.I r.
, ~....f~

~:~i~'

REGISTRO DE TITULaS E DOCUMENTOS

Eunice Leandro M ariusso Lesse

O ficiala

Colorado - Estado do Paraná

Apresentado nesta data sob NQ . 17.765 do Protocolo

A -O I e Registrado sob NQ . 14.088 do livro B - 87 de

Registro Integral.

Colorado. 22 de Outubro de 2014,

TABELIONATO LOPES Otavio Tril/dade Lopes

----------- •••• ---- NOT
323.1 • oradolPR

C01.orac.:.

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 28



g
~
~
"ã

~
g:
!

. J L j " ~ l..J~
"~ .l!!-t.~ l('It1*~~ .!:!~ ª"~ f:1 '-~ r!M .t~

I I

V A L ID A E M T O D O O T E R R r rO R IO N A C IO N A L
R E P Ú B L IC A F E D E R A llV A D O B R A S IL

S E C R E T A R IA D E E S T A D O D A S E G U R A N Ç A P U B L IC A

IN S T IT U T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O P A R A N Á

R ~ : 4.040.768-5

R E G lS lR O G E R A L : 4.040.768-5

N O M E : VALMIR COELHO

D A T A D E E X P E D IÇ Ã O : 2 5 1 0 4 1 2 0 0 9

D A T A D E N A S C IM E N T O ; 2210811965

r~-:.
::r:::. -. .- . . . •
: '~ " I

ASSlNA1URA DO D IRE tOR •

L a N 'J 7 .1 1 6 D E 29108183

F IL IA Ç Ã O : B E L M IR O C O E L H O

L E L IA N M IR A N D A C O E L H O

N A T U R A L ID A D E : S T A . IS A B E L IV A I IP R

D O C . O R IG E M : C O M A R C A = C O lO R A D O IP R , S A N T O IN A C IO

C .C A S = 8 0 3 , L IV R 0 = 1 1 B , F O L H A -2 0 7

C U R IT lB A IP ~

I !

"O'

'11 ~. m

~
o

fij
a

~f{\f\-
_. ASSINATURAOOTITV lAR

C A R T E IR A D E ID E N llD A D E

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 29



n
vNJOA EMTODOO rERÃiiQR!Q..~&

20.800. 000-8 ~:~~~A013/MAR/2000

\
I

H,

~E ADRIANA CRISTINA AUGUSTO

A~~ MANOEL AUGUSTO

E LUCIA HELENA FlORI AUGUSTO

WlTUttAtlOADE

RANCHARIA

00(; ,QAIQEoM

DATADEN""ClMfNTO

24/MAII1~lB3

P

/.FLS.123V/N.006~2S

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 30



Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 31



N O M E : F R A N C IN Y A L O N S O B O N F IM L O P E S

D O C . O R IG E M : C O M A R C A = C O L O R A D O IP R . S A N T O IN A C IO

C .C A S = 1 0 9 5 . lIV R O = 1 2 B , F O lH A = 1 9 9

!

J

D A T A D E E X P E D /Ç Ã O :3 0 1 0 9 I2 0 1 4

D A T A D E N A S C IM E N T O : 1 1 /0 5 1 1 9 8 0

r f l f , f~ ':~ ~ : :~ f : 's i : 'r fr, J'mJ~~.•••••••••...• o,, n" ••• " r ; . '; . '" .
,.'r.,i.NiW!'ON TADIiU IIQCItA" ••••
I,'", ,'I{ a •••• , .•.'" I' •••••• ~ ••• -•••• ,' • li" * PROBIDO Pl.AST-..cM.

A S S IN A !U H A 0 0 O IR E T O O

lE I NO 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 /8 3

V A L ID A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

R E G IS T R O G E R A l: 14.260.590-2

F IL IA Ç Ã O : C O N S T A N T IN O U R B A N O B O N F IM

L U Z IA A L O N S O B O N F IM

N A T U R A L ID A D E : G A R Ç N S P

C P F : 2 9 0 .8 8 7 .8 6 8 -2 8

C l!R m B A lP R

"li

~

~
o
;ti
m

a

R E P U B lIC A F E D E R A T IV A D O B R A S il

S E C R E T A R IA D E E S T A D O D A S E 'G U A A N Ç A P U B L IC A

IN S T IT U T O D E ID E N T lF IC A Ç A O D O P A R A N A

O Y ~ V : lI : l lL N 3 a I3 a 3 lN V J \O ~ dW O :l W O : l 3 1 N 3W O S O a t1 V J \

086~/90/~~
oluawl:lsllN

I i

S3dOl WI:lN08 OSNOlV ANI::>NV~:I
8WON

SZ-S9S" LSS'06Z
OJ8WI)N

O 't~ IH O S N I3 0 3 l.N V "~ dW O :>

:J

!S

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 32



- '

DOC. ORIGEM : COMARCA--ca.O flAOO IPR , SANTO INACIO

C .CAS=803, l IV R 0 = 1 1 ~ .FO lHA=207

D A T A D E NASCIUENTO :05/08l1971

l i UDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONA l

R E G lS T R O G E R A L : 5.139.797-5 O A T A O E E X P E D IÇ Á O :2 S iQ 4 J 2 O

N O M E : MARIA CLARlCE DOS SANTOS COELHO

•

FLlAÇÁO : JOAQUIM M O R E IR A D O S S A N T O S

M A R IA F E U X D O S S A N T O S

N A n J R A L D A D E : S A N T O iN A C IO IP R

REPUBUCA FEDEAATIVA DO BRASIL

.S E C R E T D E E S T A D O D A S E l!U R A N Ç A P U f!U C A

IN S T IT U T O D E ID E N T tA C A Ç A O D O P A R A N A

RG: 5.139.797-5

I

-.

", , ....,

i " t ~ . t :

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 33



Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 34



mo :V N O Z 19H/90/9l ::J S V N

9990 989l ULO :o g 6 !J :lS U I

O "T A D E H A S C IM E N T O : W O O I\Q a2

O O C. onlG éM : CO M A RCA oCO LO !V J)O I?R . SN lTO IN A CIO

C.CA S09a~.LI'IRO o\2B , FO L~.8Q

,fL ••••çA O :CC llJ-~ ~IRA N lZ .-'

. J"C IRA D O S fW (T08 M O REIRA

\.

'tIA i\JFW .IO M JE: CO LQ fV .I)O IPR

I .

I--4-----.-- -_.~_._."_._.-" -.

..•... !

RG : 8.339.159~

\

:
= ::::= :::= :::::::...• ••::~_~=:::::" ':'"""':" ' -""'-'__l" ,.:"" ::" = ~....1.

'iJ '''''''
';E C R L I M Il A D ~ E .S T A O O D A S E G U R A N Ç A P U B L IC A

• IN S T IT U T O D E . IO E N T IF IC A Ç A O 0 0 P A R A N A

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 35



R E P Ú B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

S E C R E T A R IA D E E S T A D O D A S E G U R A N Ç A P Ú B L IC A

IN S T IT U T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O P A R A N Ã

RG: 4.522.458-9

V A U D A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

R E G IS T R O G E R A l: 4.522.458-9 O A T A D E E X P E D IÇ Ã O : 2010712011

N O M E : SILVIA MARIA COELHO MICHELlNI

D O C . O R IG E M : C O M A R C A = C O L O R A D O IP R . N O S S A S G R A Ç A S

C .C A S = 6 1 1 , L N R O = 7 B , F O L H A = 5 6

N A T U R A L ID A D E : C O L O R A D O IP R D A T A D E N A S C IM E N T O : 0410411971

~ ~ :~ ~ ~ ~ ~ ~ .~ ~ ~ ~

r:*!:~__._~_._,-_'_-':._-_-_::5-~
~ •.••;:'';: NiWTON TAD&U R ~ A ;:.:.r~:
•.• ""'tf 0IIIIIIrn«. '" ~ ' 1 " , c . , . é:,1tOIBJOO P l A S ~

A S S IN A fU R A D O D IR E T O R

L 8 N O 7 .1 1 6 D E 29108183

F IL IA Ç Ã O : B E L M IR O C O E L H O

L 1 L IA N M IR A N D A V O G A D O C O E L H O

C U R m B N P R

"O

f 2
m

~
o

~
~

IV\ r\' .\

~~Vv..

~

( f i ~

~
~ ~

~
j i m

. \ . .
W : i [ ; F i l

d; ~:• . ., ~ , ' : : ; : ;

- ' 1 > , . . , n : ~~ . ~~r
~ \ ' " : .1 > ,

: ~r',
7 1

Ô ( »

. " ; , C
m

~ . ! ' ; ' ; ,

, -

T o

b . ." .. ; : :
O

. . . . .
~ f J ' ' -, < : :

~ r , , ,
? )

: i :
m
1 :
; z

~ ...,.....,.

,

f " n .
f K , ' ~ - l -

i " < ~ ~ ;~ j~
~ / . • .. a .

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 36



~(".- .•...,

~ 'l......
~

;tl z Iililt:
~ ~~

>"""

~ <O,.,~;,., ~ = "'-' '. , ~::c> o 00 -:-:
o

:» 15 =
~

g;. <J> XI

"
.;.,~.

~. -; ,.,., ~...~.
-:=' ...,.,

,,1;'
~Z~

m ,... oI-< 2: o:;:, ~..""
"'" "'"

<.r. J;> '.r;,"" '0' ;E? .><r.
__ o

= = .:..t:. .:.:=- .: ....
"" :D :J:>

':~~I;;; :J> -:::::;. ::a ~
""

::c:> --, c:. -< -:.:;.""" '""
''Q v':' o

~ ::r" .'1> =0 :..-:. ...:"" " '::> ':C ,•...;
.=...,.

" ~ ':::?~ o '-0o ;~
C':<:> ::t> o."'"

"'"
..:1:'

2:: ~.... t:.
.:l>=.
c::
'.r.

{ .,.
1

1,

.< '

I ,

'. "',-...-

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 37



.;:

..

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 38



d , '

r:•
"i

• t
c-
.l ~ ••••

' o

oJ

" , , -

"j

~ ~ < ;
r- 7l

I f )

=t.tD ." ú) <I'

C - (")

Q ~ '

- .

~~~vo ~

~ l i [ ' lO
lU

~} :

"
O

-,

I : J
. ! : .

~

C) ~ , I
(") T

J )
;. . . .

' 1

"~O
a

O• . .
CO )

18/16/1974

19/t2/19%
5.95-4.~B-9

C lJfllT "A .""

1lRVO/PR
:U dI-' COHARCA=iuMAPUMM /PR TURlJO

~ . , , / ~ ' . . . " " " " . ,

C .MASC 4~~ I LIIJij}=N )~FO l:HA ::a741J
,CUfi

dONAS CORREA ;~RCH~

, I O M A R A S O U Z A ' tO R R E "
Jlt41".ll1Ullt"Ai

" " . • •I V (

'119 't'B 8 6 tl'- 'I '''ll''''" ,jl'] 'H V :>11érfíf.l11

Y 'N 'W \N cl 0 0 O 'f~

't '01 i'jlln . ~~N 't'\ln

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 39



\.,; .....

-- --,--- ------
...,...- ... ...,.-- .. '

-----.-.-:..7---- -----.-

11

-/'f
~ .i

-., , ''"';.':J

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 40



o

;l<

3
f?

~.

~

~

~ '"
~

CI

!!l

~.

co ~
mÁ?
:>~
ójo
g-ff
c' C
::I UIc;Q
sã:
:I UI

c: g
3;

~

1It

g- S.
., Cf
<: lU

..., ~ ~

(")

:;: m-

o
~ ~'

~
C!l

'"
;-

õ'
a

!"

••

8
~

:;
Q.

O'

~'(I

....,

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 41



'._'--- -----....-.--._._---'-----

~

~
D-

o
o

iii
Õ

'"a. "1

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 42



Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 43



._._-------'------~~_._-----
, .
.L,!-h .•io.; L.2 í L~.:

,.:...".)rl
.-_.-<-.;...----.,,<----;.""""-"----':.:.:-....-- ....._.

-- \ ..:.'.~~

- ,_.'--'.' --..-.- ...-,-_._-_._~,..-.,.._.-_ ..-_.__ ..... -"-

~ .• i._..:I., li :.-.0
.0 ~. J"",

........íjii3Q3,;r Yir3:E~'Yô ou:!Y!31:S;):IS '.

!, •••• 1\...,~C'\~r.,"~,"u;"/"' )
' .... _0_ l__/: .\J -:-r:..J/

. "~ .

(;:j'11-11
OJ.N1"O:>S''''"

'." 0.0 .: .:. :~. .~ o o ."

,0- t~li.

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 44



, :, .. ,'.. :'. ;; .. J"

CAIlTj.~ Di'IDENTlF!CACÃO DO coriTlllBUlilTÉ' '.

•. ). ~IOO f M TODO l£IIRI,O;;/O;.:lA C/ONA L

.•.. "

: •....
~.,:,---'-' ~-~~-~-' ...~---

. .

. ,--- -----' _ ..-----. _ ..~_._.._. -_.------_ .

. ', .'

,; . I:: :1'1
,{ "',' 1/
. '. ~'.,~
. iH

i;'V.;
"

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 45



I
.... ' .

. • • . • I . 1

, . '" ,
,

f~\~
. ~ ú ~ ~

.• " :7 ;;;:

--.~~s.â

M IN I!: . rE k ltJ L I':" ••• . l.t:..NOA

~ . l , H f T A t ' t I A DA tHllllA. f lrJ tH /o .L

C (A lH O l.N A(,;AU O u ~ 1 '~ 1 t ,M t.. ~ J l l ( ' 1 l l J , . I . 1 , . , Ç O U ~ i CON' l: ,,- il( .

C;.. ;: .~ :; . I
".

COl-JTR/F:1TURR

JO~E HrHRECI!J" IlU" SHHIJS
'"J[ • ~'-/

! .".

R S~CTR CgTRU)""

003 DO7

66.&50-COO 5RHTD I~AC10
i{u T t: If- . .....ijE. \.f :1 r i.: ; ,... --- '.-r .1 ,;:" '1 ',

2 5 0 - 0 2 - 1 7 - 0 1 0 - 6 1 6 6 0 I - O O O I 3 2 4 5 ~ '~ - ;

0 4 / 0 3 , 0 5 / 0 3 . 0 6 / 0 3 U 7 / 0 3 , U 8 / U ~ U ~ I J ; I U / Q , I J / U ~ I , I O j . ' 1 - 1 ; - 1

. ! S l : . . l i . i 4 . ~ 7 . 3 . i U . . .! i . - _ . . 1 2

/' •. Oollf5

:C~"'.Ji. ."_ ~,. , .•.t,'--

R éS :: I. ; : ....
. ..•

. r • .• • .• .

",'.7., .

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 46



),

I~

.~l".'

..~~---:-~.'~-~~::::~~

~~C"Ai

.1l~1~DI,~~:~~L

SANTO INACIO/PR i5/ii/i969

COMARCA~COLORÀDO!P~r3TO INACIO

C.NASC 127b5,LIVRO=Ai4,FOU

VALT~R FREITAS TREZE
NEREIDE BEGA TREZE

SUZIMEIRE FREITAS TREZE

.. ';\:l!''';':'' r;;

".' 1~.t;DAQ< OA' A 0< NASClME"'10

i."'.';''''

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 47



~\

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 48



•
•

Ofício 10/15 (0849720)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 49



. \

"

Aos quinze (16) dias do mês de março do ano de dois m il e quinze (2015), às

19h30min horas, na sala da Rádio Santo Inácio FM, realizou-se a primeira

reunião, de caráter ordinário, do Conselho Comunitário, em atendimento aos

preceitos da lei, contando com a presença dos conselheiros, eleitos para o

triênio 2014/2017, com igual tempo da diretoria da Associação Cultural e

Comunitária de Santo Inácio PR, Célia Yoshie Nakahara Papait,

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes,

Duleileide Marrafon Associação de Proteção a Maternidade a Infância e a

família (APMIF) de Santo Inácio, Eliana da Silva Santos, Associação de

Proteção a Maternidade a Infância e a família (APMIF) de Santo Inácio,

Suzimeire Freitas Treze, Associação de Proteção a Maternidade a Infância e

a família (APMIF) de Santo Inácio, Wilson Brazoloto representante dos

moradores de Santo Inácio (AMUSI) todos moradores de Santo Inácio. Vêm

exercer suas funções, apreciando programação e propostas, advindas da

Direção Administrativa da RADCOM, localizada na Rua Josefa Matos Garcia

582, tendo como diretor o senhor Valmir Coelho, um dos precursores da

implantação desse sistema de radiodifusão na comunidade, que vem

conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado, com ética,

\ propostas inovadoras e idéias transformadoras, em busca do atendimento

direto as comunidades adjacentes, dentro do sistema de irradiação da Rádio.

~ Em cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, todo

procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse período, ratificado pela

transm issão dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro das propostas,

,-... ficaram registradas as seguintes: Inclusão da Rádio no Projeto do Espaço

Cultural da Melhor Idade "Locutor Responsável José Augusto". Projeto

1~integrado através do intercâmbio mantido com as Escolas Estadual,
'-:

? Municipal "Locutor Responsável G ivaldo dos Santos", Na comunidade, na área

~ de comunicação e jornalismo "Responsável Valm ir Coelho". Programação
.ç

esportiva "Responsável José Barbosa" entretenimento informações e utilidades

. ~ pública, "responsável Márcia Santos" De acordo com as normas exigidas o
.J

A Conselho Comunitário, nada mais a acrescentar, Eu, Célia Yoshie Nakahara

~
Papait, secretariando esse evento, passo a assinar este documento, com

assinatura também de todos os conselheiros presentes.
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COLORA DO

REGISTRO CIVIL

6unice ,Cwu1ro <..Jl1a;'illSSOLesse
O fic ia l

ÍJ)aniele V'J;telhado dias canafo
Esc. Juramentada

CERTIDÃO

CERTIF ICO .

a ped ido verba l da pessoa in teressada, revendo nesta Serventia de Registro de T ítu los e

Documentos e de Pessoas Juríd icas, verifique i constar reg istrado nesta Serventia no L ivro "A " de

Pessoas Juríd icas, às fo lhas 169, sob nº. 187, em 06 de Outubro de 1998, o Esta tu to da

ASSOC IAÇÃO CULTURAL E COMUN ITÁR IA DE SANTO INÁC IO -PR , tendo sua 3ª. a lte ração de

Esta tu to reg istrada aos 13/11/2015, sob pro toco lo nº. 18 .484, fls . 006, do livro A -02, onde consta

que a Associação Cultu ra l e Comunitá ria de Santo Inácio-P r é uma associação sem fins lucra tivos,

de duração indeterm inada, com sede à Rua Josefa Matos Garc ia , 582, em Santo Inácio-P r, tendo

por fina lidade incentivar, p romover e defender as ativ idades cu ltu f:fis , educaciona is, artfs ticas,

esportivas, c ien tifica in form ativo e de comunicação e suas prá ticas com os propósitos de

promover democracia , fazer uso dos meios de comunicação existen tes e os que estarão por ser

inventados para incentivar a in form ação comunitá ria e a produção cu ltu ra l loca l, va lorizar os bons

costumes, a ética e a civ ilidade mora l. Poderão associar-se todas as pessoas fís icas residentes na

reg ião abrang ida pe lo s ina l da rád io , a qua l compreende o municíp io de Santo Inácio , usufru indo

p lenamente dos d ire itos e deveres previs tos neste esta tu to , a partir do preench im ento de ficha

própria para essa fina lidade. São d ire itos dos associados: te r voz e voto nas assemble ias, te r

acesso a qua lquer documento da entidade mediante so lic itação à d ire toria , desfru tar de serv iços

que venham a ser criados ou adm in istrados pe la entidade ou convên ios, poder de voto , partic ipar

das ativ idades da associação, so lic ita r seu desligamento por vontade própria . São deveres dos

associados: m anter-sé em dia com suas obrigações esta tu tárias, partic ipar e co laborar nas

ativ idades de manutenção das dependências fís icas da associação, partic ipar das ativ idades

cu ltu ra is promovidas pe la rád io e a judar na d ivu lgação das mesmas, partic ipar das assemble ias

convocadas pe la associação. São órgãos da associação: a) Assemble ia Gera l - ó rgão máxim o de

de liberação, convocada ord inariamente pe la D ire toria uma vez por ano para ava liação dos

traba lhos e extraord inariamente através de aba ixo assinado. Compete a e le ição da d ire toria e

conse lho fisca l, substitu ição e destitu ição de d ire tores, a lte ração de esta tu to . b) D ire toria

Executiva - e le ita para mandato de três anos é composta de sete cargos: P residente , V ice-

P residente , prim e iro tesoure iro , segu 'ndo tesoure iro , d ire tor cu ltu ra l, sup lentes. c) Conse lho de

Entidades Comunitá rias- será constitu ído por no m ín im o cinco representantes de entidades de

cará ter comunitá rio do municíp io , lega lm ente constitu ídas e ind icadas pe las respectivas d ire torias

para um mandato de 03 anos; tem por ob je tivo acompanhar a programação da rád io segundo o

in teresse comunitá rio e leg is lação, estabe lecendo víncu los com a comunidade, v isando ações e

prá ticas comunitá rias com as d iversas entidades. d) Conse lho F isca l - será constitu ído por 03

membros e le itos com mandato igua l ao da D ire toria com a fina lidade de apreciar e aprovar ou

não os ba lancetes finance iros, documentos contábe is e atos adm in istra tivos da entidade. O
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Processo nº: 53900.042143/2015-04 

Município/UF: Santo Inácio/PR 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): requerimento dispensável.  

2. Estatuto social: fls. 05/18 – Ofício 10/15 (0849720) Pendente os cargos da Diretoria. 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 19 – Ofício 10/15 (0849720). Cargos eleitos em 

desacordo com o estatuto social.  

- Mandato: 16/01/2015 a 16/01/2018) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

Presidente – Valmir Coelho (22/08/1965) fl. 24 – Ofício 10/15 (0849720) 

Vice-presidente – Adriana Cristina Augusto (24/05/1983) fl. 25 – Ofício 10/15 (0849720) 

1º Tesoureiro – José Augusto de Carvalho (14/12/1956)  fl. 24 – Ofício 10/15 (0849720) 

2º Tesoureiro – Franciny Alonso Bonfim Lopes (11/06/1980) fl. 27 – Ofício 10/15 (0849720) 

1ª Secretária – Terezinha Zeloi Souza Corrêa (18/10/1974) fl. 34 – Ofício 10/15 (0849720) 

2ª Secretária – Maria Clarice dos Santos Coelho (05/08/1971) fl. 28 – Ofício 10/15 (0849720) 

Diretor Cultural – Jocimar Nunes da Silva (08/09/1989) fl. 29 – Ofício 10/15 (0849720) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

Presidente – Valmir Coelho (563.740.709-68) fl. 24 – Ofício 10/15 (0849720) 

Vice-presidente – Adriana Cristina Augusto (317.870.948-71) fl. 25 – Ofício 10/15 (0849720) 

1º Tesoureiro – José Augusto de Carvalho (240.238.259-72) fl. 26 – Ofício 10/15 (0849720) 

2º Tesoureiro – Franciny Alonso Bonfim Lopes (290.887.868-28) fl. 27 – Ofício 10/15 (0849720) 

1ª Secretária – Terezinha Zeloi Souza Corrêa (939.005.039-15) fl. 34 – Ofício 10/15 (0849720) 

2ª Secretária – Maria Clarice dos Santos Coelho (846.858.329-49) fl. 28 – Ofício 10/15 

(0849720) 

Diretor Cultural – Jocimar Nunes da Silva (072.807.219-07) fl. 29 – Ofício 10/15 (0849720) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 – Ofício 

10/15 (0849720) 

7.    Características do Estatuto:  
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- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, alínea “i”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º. Não há previsão de 

ingresso de pessoas jurídicas. 

- Direito de voz e voto: art. 4º, alínea “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º, alínea “d”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: O artigo 12, caput, estabelece que a 

Diretoria será composta por sete cargos, a saber: presidente, vice-presidente, primeiro 

tesoureiro, segundo tesoureiro, diretor cultural e suplentes. Contudo, no artigo 20, há 

especificação das competências do Secretário-Geral. Além disso, o estatuto prevê no artigo 25 

as competências do Diretor de Patrimônio.  

Na ata da Assembleia Geral de eleição da nova Diretoria 2014/2017, de 15/10/2014:  

Presidente – Valmir Coelho 

Vice-presidente – Leonardo Ikuno Rebolho 

1º Tesoureiro – José Augusto 

2º Tesoureiro – Aparecido Lopes  

1ª Secretária – Terezinha Zeloi Souza Corrêa 

2ª Secretária – Maria Clarice dos Santos Coelho 

Diretor Cultural – Willians Freitas 

Na ata de eleição de 16/01/2015 há a informação que a Diretoria passaria a ser composta por 

associados eleitos para os seguintes cargos: presidente, vice-presidente, primeiro tesoureiro, 

segundo tesoureiro, primeiro secretário, segundo secretário, diretor cultural. 

Presidente – Valmir Coelho 

Vice-presidente – Adriana Cristina Augusto 

1º Tesoureiro – José Augusto de Carvalho 

2º Tesoureiro – Franciny Alonso Bonfim Lopes  

1ª Secretária – Terezinha Zeloi Souza Corrêa 

2ª Secretária – Maria Clarice dos Santos Coelho 

Diretor Cultural – Jocimar Nunes da Silva  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 11 

(mandato de 3 anos, sem previsão de reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 16 
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 45 – Ofício 10/15 (0849720). Grade de 

programação.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 – Ofício 10/15 

(0849720) 

10. CNPJ: fl. 04 – Ofício 10/15 (0849720) 

11. Análise de vínculos: a entidade possui vínculo político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

Presidente: 
Valmir Coelho 
(22/08/1965)  

Sim PSC Sim 
(desde 18/05/2011) 

Não Não 

Vice-presidente: 
Adriana Cristina 
Augusto 
(24/05/1983)  

Não Não Não Não Não 

1º Tesoureiro: 
José Augusto de 
Carvalho 
(14/12/1956)  

Sim PSD Sim 
(desde 25/05/2015) 

Não Não 

2º Tesoureiro: 
Franciny Alonso 
Bonfim Lopes 
(11/06/1980)  

Não Não Não Não Não 

1ª Secretária: 
Terezinha Zeloi 
Souza Corrêa 
(18/10/1974)  

Sim 
 

PSD Sim 
(até 25/05/2015) 

Não 
 

Não 

2ª Secretária: 
Maria Clarice dos 
Santos Coelho 
(05/08/1971)  

Sim PT Sim 
(até 16/03/2015)  

Não Não 

Diretor Cultural: 
Jocimar Nunes da 
Silva 
(08/09/1989)  

Sim PSD Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

Relatório CGRC para renovação de outorga (0912809)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 56



4 
 

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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07/01/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=9081&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&s... 1/1

Partido Político: PSC ­ 20 PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ SANTO INÁCIO/PR
Vigência: Início: 18/05/2011 Final: Indeterminada
Código: GAII.LQRE.HUW2.ULHY.
Certidão emitida às: 07/01/2016 10:43:56

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
VALMIR  COELHO  (Título  Eleitoral:  025239200612  )  é  SECRETARIO  (exercício
18/05/2011 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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07/01/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=22549&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PSD ­ 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ SANTO INÁCIO/PR
Vigência: Início: 25/05/2015 Final: Indeterminada
Código: F#T#.Q4VL.AJMC.YYR#.
Certidão emitida às: 07/01/2016 10:48:23

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO (Título Eleitoral: 025258500680 ) é PRESIDENTE
(exercício 25/05/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=20873&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PT ­ 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ SANTO INÁCIO/PR
Vigência: Início: 16/03/2015 Final: 25/10/2015
Código: LQ4X.FLHH.DAF$.LQQ2.
Certidão emitida às: 07/01/2016 10:45:06

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
MARIA  CLARICE  MOREIRA  DOS  SANTOS  (Título  Eleitoral:  052945740604  )  foi
SECRET.  FINANC.  (exercício  16/03/2015  a  25/10/2015)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=13497&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PSD ­ 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ SANTO INÁCIO/PR
Vigência: Início: 11/08/2011 Final: 25/05/2015
Código: RHLD.XPCU.RTL3.97ZH.
Certidão emitida às: 07/01/2016 10:50:51

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
TEREZINHA ZELOI SOUZA CARREA (Título Eleitoral: 058410690647 )  foi VOGAL
(exercício 11/08/2011 a 25/05/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 234/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.042143/2015-04

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento de renovação de outorga apresentado pela
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO , executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Santo Inácio, estado do
Paraná.

ANÁLISE
 

2.      Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 Em análise do estatuto social

da entidade, observou-se que

ele não obedece ao art. 40 da

Portaria 4334/2015, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 3º do Estatuto Social

não prevê a hipótese de

ingresso de toda e qualquer

pessoa jurídica como

associado, em discordância

com a determinação do art. 40,

inciso II, da Portaria nº

4334/2015.

 
b. O art. 12, caput, do Estatuto

Social prevê que a Diretoria

será composta por seis cargos:

presidente, vice-presidente,

primeiro tesoureiro, segundo

tesoureiro, diretor cultural e

suplentes.

 
Contudo, o art. 11, § 4º do

Estatuto define que as chapas

apresentarão uma lista

contendo 7 (sete) nomes para

comporem a Diretoria.

 
Além disso, no Capítulo III – 
Das atribuições da Diretoria
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Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria nº

4334/2015

Executiva,  o Estatuto Social

prevê nos arts. 20 e 25  as

competências de mais outros

dois cargos não citados

a n t e r i o rm e n t e : secretário-

g e r a l e diretor de

patrimônio, respectivamente.

 
Por fim, quando da leitura das

Atas de Eleição encaminhadas

pela entidade, de 15/10/2014 e

de 16/01/2015, verificou-se que

em ambas as ocasiões foram

eleitos 7 (sete) associados para

os seguintes cargos: presidente,

vice-presidente, primeiro

tesoureiro, segundo tesoureiro,

primeira secretária,

segunda secretária e diretor

cultural. 

 
c. Quanto ao tempo de

mandato, não foi possível

identificar se a nova

composição da Diretoria

completaria o mandato já

iniciado em 15/10/2014

(2014/2017) – como uma

espécie de mandato-tampão –,

ou se reiniciaria o período de 3

(três) anos a partir de

16/01/2015 (2015/2018).

 
Logo, diante das divergências

apontadas, é imprescindível

que a entidade promova as

alterações no Estatuto Social,

com intuito de adequá-lo à

Portaria nº 4334/2015.

 
Observação 1: É importante

esclarecer que o mandato dos

membros que compõe a

Diretoria devem ser

estabelecidos no prazo máximo

de até 4 (quatro) anos,

permitida uma recondução, nos

termos art. 40, inciso V, alínea

"b", da Portaria nº 4334/2015.

 
Observações 2: As alterações

estatutárias deverão ser

averbadas junto ao registro
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inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

 

Artigo 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

 
Da análise do relatório do

Conselho Comunitário e dos

demais documentos juntados

aos autos, verificou-se que 

três dos cinco membros que

compõe o referido Conselho

representam a mesma

entidade, a saber a

Associação de Proteção a

Maternidade a Infância e a

Família (APMIF).

 
A entidade deverá esclarecer

esta situação.

 
Frisa-se que somente na

hipótese de inexistir o número

mínimo de entidades que

queiram participar do Conselho

Comunitário, a entidade

interessada em participar

poderá indicar mais de um

representante para compor o

citado Conselho, nos termos do

art. 114, § 3º, da Portaria nº

4334/2015.

 

Observação 1: Poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos, etc.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório ora

solicitado.

 

Observação 3: O relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

Nota Técnica 234 (0912056)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 64



todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a devida indicação acerca

de qual entidade cada qual

deles representa.

 

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1. O Sr. Valmir Coelho , atual

Presidente da entidade, exerce

o cargo de Secretário do

Partido Social Cristão (PSC),

com início do exercício em

18/05/2011, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral.

 

2. O Sr. José Augusto de

Carvalho, atual 1º Tesoureiro

da entidade, exerce o cargo de

Presidente do Partido Social

Democrático (PSD), com início

do exercício em 25/05/2015,

conforme certidão obtida no

sítio eletrônico do Tribunal

Superior Eleitoral.

 
3. A Sra. Maria Clarice

Moreira dos Santos, atual 2ª

Secretária da entidade,

exerceu o cargo de

Secretária Financeira do

Partido dos Trabalhadores

(PT), no período de 16/03/2015

a 25/10/2015, conforme certidão

obtida no sítio do Tribunal

Superior Eleitoral. Registre-se

que a referida membro fora

eleita em 16/01/2015 para o

cargo de 2ª Secretária da

Diretoria, conforme Ata de

Eleição constante dos autos.

 
4. A Sra. Terezinha Zeloi

Souza Correa, atual 1º

Secretária da entidade,

exerceu o cargo de Vogal do

Partido Social Democrático

(PSD), no período de

11/08/2011 a 25/05/2015,

conforme certidão obtida no
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Portaria

4334/2015

Artigo 25,

§2º, inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação

sítio eletrônico do Tribunal

Superior Eleitoral. Registra-se

que a referida membro fora

eleita em 15/10/2014, conforme

Ata de Eleição acostada aos

autos.

 
Os elementos acima apontados

configuram vínculo político

partidário.

 
 A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do

que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria

4334/2015, durante o prazo

indicado nesse artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter

sanável/remediável.

 
Ressalte-se que apenas os

Srs. Valmir Coelho e José

Augusto de Carvalho ainda

permanecem como

membros de órgão

partidário, isto é, a entidade

deverá desfazer o vínculo

apontado em relação a estes

membros.

 
Assim, é imprescindível que a

entidade substitua os referidos

membros da composição da

Diretoria ou solicite remoção

destes do órgão partidário do

qual façam parte. Não é

necessária a desfiliação

partidária.

 
Observação 1: Caso a

entidade opte pela substituição

dos membros citados, deverá

encaminhar a Ata de Eleição,

devidamente registrada pelo

Cartório de Pessoas Jurídicas,

bem como os documentos que

comprovem a nacionalidade,

maioridade e inscrição do CPF

dos novos membros, para a

correta instrução processual.
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Observação 2: A entidade

deverá atentar-se para

situações que possam

configurar o estabelecimento ou

manutenção de vínculos

vedados pela legislação

vigente, especialmente no que

tange aos membros da

Diretoria. A existência desses

vínculos configura infração ao

art. 11 da Lei 9.612/1998 e pode

gerar a aplicação de

penalidades.

 
Observação 3: As hipóteses

de vínculos vedados

encontram-se previstas no art.

25, § 2º, da Portaria nº

4334/2015.

 
CONCLUSÃO

3.  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

4.  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

5. Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a
solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por
e-mail a ser enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.

     À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 08/01/2016, às 18:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912056 e o código CRC 135F3250.
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Minutas e Anexos

Certidão obtida na internet TSE 0912056
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 381/2016/SEI-MC

Ao Senhor

VALMIR COELHO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO

Rua Josefa Martos Garcia, nº 582 - Centro

86650-000  Santo Inácio/PR

CNPJ n° 02.778.905/0001-12

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.042143/2015-04.  

 

    Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 234/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912061 e o código CRC D5E8C23F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 57/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.042143/2015-04.

  

1. Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
DE SANTO INÁCIO, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Santo Inácio/PR, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político partidário, nos
termos da Nota Técnica nº 234/2016/SEI-MC 0912056 e das Certidões obtidas na
internet 0912089.

2.  Diante do exposto, solicita-se a abertura de processo de apuração de infração.

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912065 e o código CRC D4002BD7.
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Associação Cultural e Comunitária de santo Inácio

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Convocação 01/2016

o Senhor Valm ir coelho presidente da Associação Cultural e Comunitária de

santo Inácio, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei

CONVOCA todos seus membro para participarem da REUNIÃO

EXTRAORDINARIA a ser realizado nas dependências da Associação no dia 03

de FEVEREIRO de 2016, às 19 horas. Com a seguinte pata:

ALTERAÇÃO NO ESTATUTO, SUBSTITUiÇÃO DE MEMBROS, ASSUNTOS

DIVERSOS.

.,

Santo Inácio, 25 de janeiro de 2015.

~

( ,

Valm ir coe o

Presidente
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ATA ALTERAÇÃO NO ESTATUTO .

Aos três d ias do mês de fevere iro do ano da graça de dois m il e dezesse i~ ,-':',.._~ ../

reun ira-se nas dependências da Associação Cultural e Comunitária de

Santo I ácio loca lizada na Rua Josefa matos Garcia com a fina lidade de

atenderem a convocação do edita l numero 01/2016 cu ja pauta é a

alteração em artigos parágrafos e incisos do estatu to da Associação

Cultura l e Comunitária de Santo Inácio , e substitu ição de membros que

compõe a dire toria e conselho fisca l a tendendo as orientações do

M in istério das Comunicações para adequação á portaria de numero

4334/2015. Tomando a palavra o senhor Valm ir Coelho explanou que ta is

a lterações se faz necessária para adequação do Estatu to ás normas vigentes

do M in istério das Comunicações, para obtenção da outorga de funcionamento

da rad io Santo Inácio FM . Após de fe ita a le itura dos artigos a serem alterados

co locou-se em discussão e posteriormente em votação, a qual fo i aprovada por

unanim idade dos presentes. Sendo assim os artigos em epigrafe passarão a

vigorar com as seguin tes redações:

Art. 3° - Poderão se associar todas as pessoas fís icas residentes na reg ião

abrangida pelo sina l da rád io , a qual compreende o municíp io de Santo Inácio ,

usufru indo plenamente dos dire itos e deveres previstos neste esta tu to , a partir

do preenchimento de ficha própria para essa fina lidade.

Passa a vigorar da seguin te redação:

Art. 3° - Poderão se associar todas as pessoas fisicas ou jurídicas residentes

na região abrangida pelo sinal da rádio, a qual compreende o município de

Santo Inácio, usufruindo plenamente dos direitos e deveres previstos neste

estatuto, a partir do preenchimento de ficha própria para essa finalidade.

Art. 11 ° - A D ire toria Executiva e o Conselho F isca l serão ele itos para um

mandato de três anos, em Assemblé ia Gera l de caráter extraord inário ,

convocada especia lmente para este fim , seguindo os procedimentos

estabelecidos no Art.8° S2 e S3, exceto no que se refere ao prazo de

convocação que deverá ter uma antecedência m ín ima de 30 dias. A votação

será efetuada de forma aberta nas chapas inscritas.

Passa ter a seguinte redação:
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m ane la to e le trê s a n o s , em A ssem b lé ia G e ra l e le ca rá te r e x tra o re lin á r io , . :Yb~~:/

co n vo ca e la e sp e c ia lm en te p a ra e s te fim , se g u in d o os p ro ce d im en to s

e s ta b e le c id o s no A rt.8 ° S2 e S3, e xce to no que se re fe re ao p ra zo d e

co n vo ca çã o q ue de ve rá te r um a an te ce d ê n c ia m in im a de 30 d ia s . A vo ta çã o

se rá e fe tu a e la e le fo rm a abe rta n a s ch a p a s in s c r ita s . S e n d o que os m em b ro s d a

d ire to r ia e le ito s te rã o d ire ito a um a ún ica re co n d u çã o ao ca rg o (re e le iç ã o )

p o d e n do vo lta r a p o s cum p rir as no rm a tiv a s d e s te a rtig o ,

Art. 12° - A D iretoria E xecutiva será com posta de sete cargos, a saber:

P residente, vice-presidente, prim eiro tesoureiro, segundo tesoureiro. diretor

cultural, suplentes.

P assa a vigorar com a seguinte redação:

A rt. 12° - A D ire to r ia E xe cu tiv a se rá com po s ta d e se te ca rg o s , a sa b e r:

P re s id e n te , v ic e -p re s id e n te , p r im e iro te so u re iro , s e g u n d o te so u re iro , P r im e ira

S e c re ta r ia . S e g u n da S e c re ta r ia , d ire to r cu ltu ra l.

Art. 20° - C aberá ao secretário geral:

P assa a vigorar com a seguinte redação:

A rt. 20° - Art. 20° - C aberá ao ocupante do cargo da secretaria:

A rt. 25° - C aberá ao diretor de patrim ônio:

P assa a vigorar co II a seguinte redação:

A lt 25° - C abe rá a o s O cupan te s d o ca rg o d o C on se lh o F is ca l:

N ão tendo m ais nada a ser tratado pediu a m im M aria C larice dos S antos que

lavrasse a presente ata que vai assinada por m im e por todos os presentes
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E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L E C O M U N IT Á R IA D E S A N T O

IN Á C IO P R

C A P íT U L O I

D o s o b je t iv o s d a e n t id a d e

A A sso c ia ção C u ltu ra l e C om un itá r ia d e san to In á c io . C om sede na R ua Jo se fa M a to s

G a rc ia 582 , c id ade de S an to In á c io , e s ta do do P a raná é con s titu íd a com a fin a lid a de

de in cen tiva r, p rom ove r e de fe nde r a s a tiv id a de s cu ltu ra is , e du ca c io na is , a rtís tic a s ,

e spo rtiva s , c ie n tif ic a in fo rm a tivo e de com un ica ção e sua s p ra tica s com os p ropó s ito s

de p rom ove r a dem oc ra c ia , fa ze r u so do s m e io s de com un ica ção e x is te n te s e o s que

e s ta rã o po r se r in ven ta do s pa ra in cen tiva r a in fo rm ação com un itá r ia e a p ro du ção

cu ltu ra l lo ca l, va lo r iza r o s bon s co s tum es , a é tica e a c iv ilid a de m o ra l, d e a co rd o com o

a rt. 5 ° da Constituição Federal (é livre a expressão da atividade intelectual,

artística, cientifica e de comunicação independente de censura ou licença), de

tem po in de te rm in ado e sem fin s lu c ra tivo s .

A r t . 2° - A A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia tem p o r f in a lid a d e :

a ) D a r opo rtu n id ade á d ifu são de id é ia s , cu ltu ra , tra d içõ e s e háb ito s so c ia is d a

com un id ade ;

b ) P re s ta r se rv iço s de u tilid a de púb lica ;

c ) P e squ isa r e d ivu lg a r in fo rm açõe s de cunho so c ia l, e d u ca tivo , c ie n tif ic o ,

p o lít ic o , e conôm ico , cu ltu ra l e de spo rtivo ;

d ) A tu a r com o in s trum en to de de fe sa do m e io am b ie n te ;

e ) P rom ove r con tin u am en te o deba te ob je tiva ndo o a van ço do s p ro je to s

com un itá r io s ;

f) R ea liza r cam panhas edu ca tiva s e de e sc la re c im en to s sem p re no rte ada pe la

va lo r iza ção da v id a ;

g ) V a lo r iza r o s a rtis ta s lo ca is ;

h ) O fe re ce r e spa ço ra d io fô n ico a en tid a de s com un itá r ia s , cu ltu ra is , e spo rtiva s ,

re lig io sa s , s in d ica is e ou tra s sem fin s lu c ra tivo s ;

i) O rg an iza r a rq u ivo com reg is tro sono ro , fo to g rá fico ou aud io v isu a l d e

depo im en to s co lh id o s da com un id ade ou de in te re sse ge ra l;

j) C on tr ib u ir com a lu ta pe la dem oc ra tiza ção do s m e io s de com un ica ção ;

J 11)
~ J~~~63
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I) E xecu ta r se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria . .

P arágra fo ún ico - A A ssoc iação C u ltu ra l e C om un itá ria de S an to Inác io ," ',.,-r:~f~/

m ante rá a independênc ia e não perm itirá em sua program ação o prose litism o

po lítico -partidá rio , re lig ioso ou de qua lquer espéc ie buscando re fle tir a

p lu ra lidade de op in iões da com un idade .

Art 3° - P oderão se assoc ia r-se todas as pessoas fís icas ou ju ríd icas

res iden tes na reg ião abrang ida pe lo s ina l de rád io , a qua l com preende o

m un ic íp io de S an to Inácío , usu fru indo p lenam ente dos d ire itos e deveres

prev is tos neste esta tu to , a partir do preench im ento de ficha própria para essa

fina lidade .

Art. 4° - S ão d ire itos dos assoc iados:

a ) T er voz e vo to nas assem b lé ias da en tidade ;

b ) T er acesso a qua lquer docum ento o fic ia l da en tidade m ed ian te so lic itação

por escrito à d ire to ria execu tiva ;

c) D esfru ta r de serv iços que venham a ser criados ou adm in is trados pe la

en tidade ou a través de convên ios;

d ) O s assoc iados têm o poder de vo to e de serem votados para a com posição

do quadro d ire tivo ;

e ) P artic ipa r de todas as a tiv idades da A ssoc iação C u ltu ra l e C om un itá ria de

S an to Inác io , inc lus ive da e laboração da program ação e dos program as que a

rád io transm itirá .

f) S o lic ita r seu des ligam ento por von tade própria .

Art. 5° São deveres dos associados:

a) M ante r-se em d ia com suas obrigações esta tu tá rias ;

b ) P artic ipa r e co labora r, sem pre que so lic itado , nas a tiv idades de m anutenção

das dependênc ias fís icas da sede da assoc iação ;

c) P artic ipa r, sem pre que possíve l, das a tiv idades cu ltu ra is p rom ovidas pe la

rád io e a judar na d ivu lgação das m esm as;

d ) P artic ipa r das assem b lé ias convocadas pe la assoc iação .

P arágra fo Ú n ico - S erá exc lu ído da A ssoc iação C u ltu ra l e C om un itá ria de

S an to Inác io o assoc iado que de ixa r de com parecer a três A ssem b lé ias G era is

consecu tivas, ou de ixa r de pagar a taxa de anu idade . C aberá am p lo d ire ito de

de fesa a este assoc iado .. M
~
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Art. 6 ° - P a ra s e r c o n s id e ra d o a s s o c ia d o d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia ~ ~ ~ .

d e S a n to In á c io é n e c e s s á r io s e r in te g ra n te d a c om u n id a d e e e s ta r em d ia c om

a c o n tr ib u iç ã o á a s s o c ia ç ã o e d em a is o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s

CAPíTULO 11

O rg a n iz a ç ã o e fu n c io n am e n to d a e n t id a d e

Art. 7 ° - S ã o ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia d e S a n to In á c io :

A s s em b lé ia G e ra l, D ire to r ia E x e c u t iv a , C o n s e lh o d e E n tid a d e s C om u n itá r ia s e

C o n s e lh o F is c a l.

Art. 8 ° - D a A s s em b lé ia G e ra l - A A s s em b lé ia G e ra l é o ó rg ã o m á x im o d e

d e lib e ra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia d e S a n to In á c io .

91 ° _ A A s s em b lé ia G e ra l s e rá c o n v o c a d a o rd in a r ia m e n te p e la D ire to r ia

E x e c u t iv a um a v e z p o r a n o , s em p re n o p r im e iro s em e s tre , p a ra a v a lia ç ã o d o s

tra b a lh o s d e s e n v o lv id o s , p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e rc i c io a n te r io r p e la

D ire to r ia E x e c u t iv a , h om o lo g a ç ã o d a c om p o s iç ã o d o C o n s e lh o d e E n tid a d e s

C om u n itá r ia s e d is c u s s ã o d e a s s u n to s g e ra is d a E n tid a d e . A c o n v o c a ç ã o

d e v e rá s e r fe ita c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e q u in z e d ia s , a tra v é s d e :

a ) e d ita l a f ix a d o n a s e d e e e s tú d io s d a E n tid a d e e d iv u lg a ç ã o d e p e lo m e n o s

q u a tro c h am a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra ;

b ) f ix a ç ã o d e c a r ta z e s c o n v o c a tó r io s n a s p r in c ip a is c a s a s c om e rc ia is d o b a ir ro

o u p u b lic a ç ã o em jo rn a l o u re v is ta d e c irc u la ç ã o lo c a l, o u am p la d is tr ib u iç ã o d e

p a n f le to s n a c om u n id a d e o n d e c o n s ta rã o o d ia , lo c a l, h o rá r io e p a u ta d a

re u n iã o .

9 2 ° - A A s s em b lé ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te p e la

D ire to r ia E x e c u t iv a o u p o r p e lo m e n o s um q u in to d o s a s s o c ia d o s em d ia c om

s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s a tra v é s d e a b a ix o a s s in a d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e rá

s e r fe ita c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e q u in z e d ia s , a tra v é s d e :

a ) e d ita l a f ix a d o n a s e d e e e s tú d io s d a E n tid a d e e d iv u lg a ç ã o d e p e lo m e n o s

q u a tro c h am a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra ;

b ) f ix a ç ã o d e c a r ta z e s c o n v o c a tó r io s n a s p r in c ip a is c a s a s c om e rc ia is d o b a ir ro

o u p u b lic a ç ã o em jo rn a l o u re v is ta d e c irc u la ç ã o 1 0 c a ~m P la d i~ ~ O d e
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p a n fle to s n a c om u n id a d e o n d e c o n s ta rã o o d ia , lo c a l, h o rá r io e p a u ta d a

re u n iã o .

930 _ A A s s em b lé ia G e ra l em ca rá te r o rd in á r io o u e x tra o rd in á r io , d e lib e ra rá em

p r im e ira c o n v o c a ç ã o s om e n te c om m e ta d e m a is um d o s a s s o c ia d o s em d ia

c om su a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , e em se g u n d a c o n v o c a ç ã o , 3 0 m in u to s

a p ó s , c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s s o c ia d o s p re s e n te s , em d ia c om su a s

o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s . N ã o s e e n q u a d ram n e s te a r t ig o o s c a s o s p re v is to s n o

a r t. 9 ° - P a rá g ra fo Ú n ic o d e s te e s ta tu to .

Art. 9° - C om p e te a A s s em b lé ia G e ra l d e c a rá te r e x tra o rd in á r io c o n v o c a r o s

a s s o c ia d o s p a ra o s s e g u in te s c a s o s :

a ) P a ra e le iç ã o d a D ire to r ia E x e c u tiv a e C o n s e lh o F is c a l, o b s e rv a n d o o q u e

e s ta b e le c e o A r t. 1 1° d e s te e s ta tu to ;

b ) P a ra d e lib e ra r s o b re v a c â n c ia d e c a rg o s , s u b s t itu iç ã o o u d e s t itu iç ã o d e

d ire to re s , o b s e rv a n d o o s p ro c e d im e n to s e s ta b e le c id o s n o s a r t ig o s 1 2 ° e 1 3 °

d e s te e s ta tu to ;

c ) P a ra a d is s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia d e S a n to In á c io ,

o b s e rv a n d o o s p ro c e d im e n to s e s ta b e le c id o s n o C a p ítu lo VII d e s te e s ta tu to ;

d ) P a ra a lte ra ç ã o d o e s ta tu to , s e g u in d o o s p ro c e d im e n to s d o C a p itu lo VIII

d e s te e s ta tu to .

P a rá g ra fo Ú n ic o :- P a ra d e s t itu ir a dm in is tra d o re s (d ire to re s ) , a lte ra r e s ta tu to , e

d is s o lv e r a a s s o c ia ç ã o , é e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s (2 /3 ) d o s

p re s e n te s à a s s em b lé ia g e ra l e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , n ã o

p o d e n d o e la d e lib e ra r em p r im e ira c o n v o c a ç ã o s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s o u m e n o s d e um te rç o (1 /3 ) n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

Art. 10° - A D ire to r ia E x e c u tiv a s e re u n irá m e n s a lm e n te em d a ta , h o ra e lo c a l

p o r e la d e te rm in a d o s e , e x tra o rd in a r iam e n te , s em p re q u e c o n v o c a d a p e lo

C o o rd e n a d o r G e ra l, o u p e lo s e c re tá r io g e ra l o u p o r um te rç o d o s m em b ro s d a

E x e c u tiv a .

Art. 11° - A D ire to r ia E x e c u tiv a e o C o n s e lh o F is c a l s e rã o e le ito s p a ra um

m a n d a to d e trê s a n o s , em A s s em b lé ia G e ra l d e c a rá te r e x tra o rd in á r io ,

c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im , s e g u in d o

~ ~
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e s ta b e le c id o s n o A rt.8 ° S2 e S3, e x ce to n o q u e se re fe re a o p ra zo d e

co n vo ca çã o q u e d e ve rá te r um a a n te ce d ê n c ia m ín im a d e 3 0 d ia s . A vo ta ç ã o

se rá e fe tu a d a d e fo rm a a b e rta n a s ch a p a s in s c r ita s . S e n d o q u e o s m em b ro s d a

d ire to r ia e le ito s te rã o d ire ito a um a ú n ic a re c o n d u çã o a o ca rg o (re e le iç ã o )

p o d e n d o vo lta r a p ó s cum p r ir a s n o rm a tiv a s d e s te a rt ig o .

9 1 ° - S e rá d e c la ra d a ve n ce d o ra a ch a p a q u e o b tiv e r a m a io r ia s im p le s d o s

vo to s em ca d a um a d a s vo ta ç õ e s p a ra D ire to r ia E xe cu tiv a e C o n se lh o F is c a l;

9 2 ° - A in s c r iç ã o d e ch a p a s d e ve rá se r fe ita a té 3 0 d ia s a n te s d a d a ta

m a rc a d a p a ra a A s sem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia c om fim e le ito ra l, m e d ia n te

a p re se n ta ç ã o d e p e d id o p o r e s c r ito à com is s ã o e le ito ra l;

9 3 ° - S om en te p o d e rã o vo ta r e s e rem vo ta d o s o s a s so c ia d o s q u e te n h am pe lo

m e n o s trê s m e se s d e filia ç ã o e e s te jam em d ia com a s o b r ig a çõ e s e s ta tu tá r ia s ;

s e r b ra s ile iro n a to o u n a tu ra liz a d o a m a is d e 1 0 e se r m o ra d o r n a á re a d e

a b ra n g ê n c ia d a A s so c ia ç ã o C u ltu ra l e C om un itá r ia d e S a n to In á c io .

940 - A s ch a p a s a p re se n ta rã o um a lis ta d e n om e s co n s ta n d o d e se te (7 )

a s so c ia d o s p a ra com po rem a D ire to r ia E xe cu tiv a e d e T rê s (0 3 ) a s so c ia d o s

p a ra com po rem o C o n se lh o F is c a l, s em d u p lic id a d e d e n om e s p a ra e s ta s d u a s

in s tâ n c ia s d ire tiv a s .

950 - A p a rtir d a d a ta d a p o s se d a D ire to r ia E xe cu tiv a e le ita , e s ta te rá um p ra zo

d e 1 5 d ia s p a ra re a liz a r o P la n e jam e n to d a G e s tã o , n o q u a l s e rá d e fin id o um

P la n o d e A çã o p a ra o p r im e iro a n o d e m an d a to e se rã o p re e n ch id o s o s se te (7 )

c a rg o s d a D ire to r ia E xe cu tiv a ;

96° - A o fin a l d o p r im e iro a n o d e m an d a to o P la n e jam e n to d a G e s tã o se rá

re a va lia d o , e s e rá d e fin id o um P la n o d e A çã o p a ra o ú lt im o a n o d e m an d a to .

N e s ta re a va lia ç ã o d o P la n e jam e n to tam b ém se rá d e fin id o q u em o cu p a rá a

C o o rd e n a çã o G e ra l p a ra o se g u n d o a n o d e m an d a to , p o d e n d o h a ve r

rem a n e jam e n to d e ca rg o s e n tre o s se te (7 ) m em b ro s d a D ire to r ia E xe cu tiv a .

A rt. 1 2 ° - A D ire to r ia E xe cu tiv a s e rá com po s ta d e se te c a rg o s , a s a b e r:

P re s id e n te , v ic e -p re s id e n te , p r im e iro te s o u re iro , s e g u n d o te s o u re iro , p r im e iro

s e c re ta r io (a ) , s e g u n d o se c re ta r io (a ) d ire to r c u ltu ra l.

9 1 ° - H a ve n d o va câ n c ia d e a té trê s (3 ) m em b ro s n o s ca rg o s titu la re s , a

D ire to r ia E xe cu tiv a e fe tu a rá o d e v id o rem a n e jam e n to d e ca rg o s v is a n d o m an te r

o b om fu n c io n am en to d a n tid a d e . P o d e rá tam b ém ,
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Assem b lé ia G e ra l em ca rá te r ex trao rd iná rio , na fo rm a do A rt. 8 S 2 e S3 , pa ra o . ,;'. :«.'&~)
' .•.•••••...•:..,y, ..•..

p reench im en to dos ca rgos vagos . H avendo vacânc ia de (4 ) m em bros da

d ire to ria execu tiva , se rá convocada A ssem b lé ia G e ra l de ca rá te r ex trao rd iná rio ,

na fo rm a do A rt.11 °, exce to no que se re fe re à du ração do m anda to , o qua l

se rá igua l ao pe ríodo de tem po res tan te pa ra conc lu ir o m anda to de do is anos

da d ire to ria que sa i.

9 2° - A vacânc ia se rá ca rac te rizada pe la ausênc ia do d ire to r a duas reun iões

o rd iná rias consecu tivas ou três a lte rnadas , sem jus tifica tiva ace ita pe lo co le tivo

ou po r m o tivos pessoa is , o que deve rá se r com un icado po r esc rito .

Art. 13° - O s m em bros da D ire to ria E xecu tiva pode rão se r des titu ídos pe la

A ssem b lé ia G e ra l em ca rá te r ex trao rd iná rio , convocada com es te fim

espec ífico nas fo rm as do A rt. 8 °, S 2 °, e do A rt.9 ° - P a rág ra fo Ú n ico , nos casos

de incú ria ou nos casos com provados de a titude , a to ou om issão que

com prom e ta os ob je tivos da en tidade , ou desv irtue suas fina lidades

es ta tu tá ria s .

N o caso de des titu ição de a té (3 ) m em bros da D ire to ria E xecu tiva , a m esm a

Assem b lé ia G e ra l de ca rá te r ex trao rd iná rio que dec id iu pe la des titu ição ,

de libe ra rá pe lo p reench im en to dos ca rgos vagos .

N o caso de des titu ição de m a is de (3 ) m em bros da d ire to ria , a A ssem b lé ia

G e ra l de ca rá te r ex trao rd iná rio que tom ou es ta de libe ração , e lege rá um a

Com issão D ire to ra P rov isó ria , com pos ta po r três sóc ios , a qua l adm in is tra rá a

En tidade a té a e le ição da nova d ire to ria , que se rá rea lizada segu indo os

p roced im en tos p rev is tos no A rt. 11 ° des te es ta tu to .

Art. 14° - O Conse lho F isca l se rá cons titu ído po r 03 m em bros e le itos .

P a rág ra fo Ú n ico - O m anda to do C onse lho F isca l se rá de igua l du ração ao da

D ire to ria E xecu tiva .

Art. 15° - O Conse lho F isca l reun ir-se -á trim es tra lm en te com no m ín im o três

m em bros pa ra ap rec ia r e ap rova r ou não os ba lance tes finance iros , os

docum en tos con tábe is e os a tos adm in is tra tivos que se re lac ionam com as

finanças da en tidade .
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P a rá g ra fo Ú n ic o - A s s e s s õ e s s e rã o p re s id id a s e s e c re ta r ia d a s p o r

m e m b ro s e s c o lh id o s e n tre o s p a r t ic ip a n te s .

Art. 1 6 ° - D o C o n s e lh o d e E n t id a d e s C o m u n itá r ia s - O C o n s e lh o d e E n t id a d e s

C o m u n itá r ia s s e rá c o n s t itu íd o p o r , n o m ín im o , c in c o re p re s e n ta n te s d e

e n t id a d e s d e c a rá te r c o m u n itá r io d o m u n ic íp io , le g a lm e n te c o n s t itu íd a s ,

in d ic a d o s fo rm a lm e n te p e la s re s p e c t iv a s d ire to r ia s e h o m o lo g a d o s e m

A s s e m b lé ia G e ra l O rd in á r ia d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C o m u n itá r ia d e S a n to

In á c io , n a fo rm a d o A r t .8 ° 9 1 ° , p a ra u m m a n d a to d e 0 3 a n o s . O C o n s e lh o d e

E n t id a d e s C o m u n itá r ia s te m p o r o b je t iv o a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d a rá d io

s e g u n d o o in te re s s e c o m u n itá r io e a le g is la ç ã o (A r t . 4 d a L e i n O 9 6 1 2 , d e 1 9 9 8 ) .

A re la ç ã o d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C o m u n itá r ia d e S a n to In á c io c o m o

C o n s e lh o d e E n t id a d e s C o m u n itá r ia s te m p o r o b je t iv o e s ta b e le c e r v ín c u lo s

c o m a c o m u n id a d e , v is a n d o a ç õ e s e p rá t ic a s c o m u n itá r ia s c o m a s d iv e rs a s

e n t id a d e s .

9 1 ° - A D ire to r ia E x e c u t iv a m a n te rá a tu a liz a d o o re g is t ro d a A s s e m b lé ia G e ra l

q u e c o m p ô s o C o n s e lh o d e E n t id a d e s C o m u n itá r ia s p a ra e v e n tu a l s o lic ita ç ã o

d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ;

920 - O C o n s e lh o d e E n t id a d e s C o m u n itá r ia s re u n ir - s e -á o rd in a r ia m e n te u m a

v e z a c a d a a n o p a ra :

a ) a v a lia ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o (g ra d e ) e a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e

C o m u n itá r ia d e S a n to In á c io , s e g u n d o o in te re s s e c o m u n itá r io e a le g is la ç ã o ;

b ) p ro p o s ta s d e a ç õ e s c o n ju n ta s ;

c ) e la b o ra r re la tó r io d e s ta re u n iã o , s e n d o q u e u m re la tó r io re s u m id o d e v e rá s e r

e n c a m in h a d o p a ra o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s n a d a ta d e o u to rg a ,

c o n fo rm e e s ta b e le c e a le g is la ç ã o .

CAPíTULO \11

D a s a tr ib u iç õ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a

Art. 1 7 ° - C a b e rá à d ire to r ia e x e c u t iv a c o le t iv a m e n te :

a ) T ra ç a r e s t ra té g ia s e p la n o s d e a ç ã o q u e g a ra n ta m a im p le m e n ta ç ã o d o s

o b je t iv o s d e f in id o s n o P la n e ja m e n to d a G e s tã o e n a s A s s e m b lé ia s G e ra is ;

b ) C o n v o c a r a s A s s e m b lé ia s G e ra is , O rd in á r ia s e /o u E x tra o rd in á r ia

Carta  (0979393)         SEI 53900.010608/2016-31 / pg. 13



c ) E labo ra r re la tó rio s sem es tra is das a tiv idades , rea liza ções e a to s

adm in is tra tivo s ;

d ) P res ta r con ta s anua lm en te á A ssem b lé ia G e ra l O rd iná ria , ou quando

so lic ita do pe la A ssem b lé ia G e ra l;

e ) A u to riza r a adm issão ou dem issão de func ioná rio s , bem com o sa lá rio s ,

g ra tifica ções ou ou tra s fo rm as de rem une ração ;

f) E fe tiva r a rea liza ção de convên io s que se enquad rem nos ob je tivo s da

en tidade ;

g ) A p rova r e m od ifica r reg im en to s in te rnos de depa rtam en tos ou se rv iços que

venham a se r im p lem en tados ou adm in is trados pe la en tidade ;

h ) D e fin ir e im p lem en ta r a g rade de p rog ram ação .

i) In d ica r um ou m a is de seus m em b ros ou assoc iados pa ra rep resen ta rem a

en tidade em a tos púb lico s ou em ou tro s even to s .

j) M an te r In te rcâm b io com ou tra s en tidades de rad iod ifu são com un itá ria

ex is ten te s no B ras il e em ou tro s pa íses .

Art. 18° - São a trib u ições ge ra is de cada d ire to r:

a ) C oo rdena r as reun iões de d íre to ria e assem b lé ia ge ra l, sem p re que

des ignado pa ra ta l pe la d ire to ria ou pe la assem b lé ia ge ra l;

b ) M an te r pos tu ra púb lica com pa tíve l com as responsab ilid ade do ca rgo que

exe rce ;

c ) R ep resen ta r a en tidade , in c lu s ive em ca rá te r lega l, sem p re que des ignado

pe la d ire to ria ;

d ) A ss ina r a s a ta s e dem a is docum en tos de c ircu la ção in te rna e ex te rna ;

e ) A ss ina r, sem p re que des ignado pe la d ire to ria , ju n tam en te com o tesou re iro ,

o s ba lance te s e os cheques pa ra pagam en to das despesas em ge ra l;

f) P a rtic ip a r a tivam en te das reun iões de d ire to ria , con tr ib u indo com suas

funções co le tiva s .

Art. 19° - C abe rá ao ocupan te do ca rgo de P res iden te :

a ) C oo rdena r o P lano de A ção de fin ido no P lane jam en to da G es tão ;

b ) A ss ina r, ju n tam en te com o sec re tá rio ge ra l, a s a ta s e dem a is docum en tos de

c ircu la ção in te rna e ex te rna ;

c )A ss ina r, ju n tam en te com o tesou re iro , o s docum en tos con tábe is e a fin s .
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Art. 20° - C abe rá ao ocupan te do ca rgo da secre ta ria :

a ) S ecre ta ria r as reun iões de d ire to ria e as sessões de A ssem b lé ia G e ra l e

lav ra r e ass ina r, jun tam en te com o Coo rdenado r G e ra l, as respec tivas a tas ;

b ) P repa ra r ed ita is , convocações , c ircu la res , co rrespondênc ias soc ia is

d ive rsas , ass inando -os jun tam en te com o Coo rdenado r G e ra l;

c ) M an te r o cadas tro de assoc iados a tua lizado ;

d ) M an te r sob seu con tro le a docum en tação lega lm en te necessá ria dos

func ioná rios da en tidade .

Art. 21 ° - Cabe rá ao D ire to r C u ltu ra l:

A com panha r e coo rdena r todas as a tiv idades de p rog ram ação da rád io , a

sabe r: m on tagem da g rade de p rog ram ação , novos p rog ram as e u tilização de

equ ipam en tos .

Art. 22° - C abe rá ao v ice -p res iden te :

A com panha r e com pa rtilha r com o P rim e iro D ire to r de P rog ram ação , a

coo rdenação de todas as a tiv idades de p rog ram ação da rád io , a sabe r:

m on tagem da g rade de p rog ram ação , novos p rog ram as e u tilização de

equ ipam en tos .

Art. 23° - C abe rá ao p rim e iro tesou re iro :

a ) M an te r sob seu con tro le toda a m ov im en tação finance ira da en tidade ;

b ) S upe rv is iona r e te r sob seu con tro le a escritu ração con táb il da en tidade ;

c ) A p resen ta r os ba lance tes á d ire to ria ;

d ) A ss ina r, jun tam en te com a Coo rdenação G era l, os docum en tos con tábe is e

a fin s .

Art. 24° - C abe rá ao segundo tesou re iro :

_ A com panha r todas as a tiv idades da tesou ra ria desenvo lv idas pe lo p rim e iro

tesou re iro e subs titu í-lo em caso de seu im ped im en to tem po rá rio ou de fin itivo .

Art. 25° - C abe rá aos O cupan tes do ca rgo do C onse lho F isca l:

a ) M an te r sob seu con tro le o pa trim ôn io da A ssoc iação C uJ tu r I e C om un itá ria

de San to Inác io ;
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Art. 26 ° - O quo rum m ín im o pa ra d e c is ã o n a s re u n iõ e s d a d ire to r ia e xe cu tiv a é

d e qua tro m em b ro s . A s d e c is õ e s se rã o tom ada s p o r m a io r ia s im p le s . Em ca so

d e em pa te , o a ssu n to d e ve rá se r rem e tid o à p ró x im a re u n iã o - o rd in á r ia o u

e x tra o rd in á r ia - q u a n d o se te n ta rá re so lv e r o im pa sse .

C a p itu lo IV

D o P a tr im ôn io e F on te s d e R e cu rso .

Art. 27 ° - O pa tr im ôn io d a a sso c ia çã o se rá co n s titu íd o d e b en s m óve is ,

im ó ve is , e sem oven te s .

CAPíTULO V

D as R e ce ita s e D e sp e sa s

Art. 28 ° - A re ce ita d a e n tid a d e v irá :

a ) D a co n tr ib u iç ã o e sp e c ia l d e q u a lq u e r p e sso a , a titu lo d e d o a çã o , q u e fic a rá

re g is tra d a em liv ro -ca ix a com va lo r, d a ta e id e n tif ic a çã o d o doado r;

b ) D a co n tr ib u iç ã o a n ua l d o s a sso c ia d o s ;

c ) D e ve rb a s p ro ve n ie n te s d e su b s íd io s o fic ia is ;

d ) D e apo io cu ltu ra l d o com é rc io lo ca l;

e ) D e cam panha s e o u tra s a tiv id a d e s d e se n vo lv id a s p a ra e s te fim .

9 1 ° - S e rã o re je ita d a s a s d o a çõ e s d e o rig em du v id o sa o u de fo n te ile g a l o u

q u e com p rom e tam de fo rm a d ire ta o u in d ire ta o s o b je tiv o s d a e n tid a d e ;

9 2 ° - T o d a s a s d o a çõ e s se rã o a n a lis a d a s p e la D ire to r ia E xe cu tiv a , q u e p o de rá

a ce itá -Ia s o u n ã o , re sp e ita n d o o d isp o s to n o S an te r io r ;

9 3 ° - S e rá g a ra n tid o a o s d o ado re s q u e o de se ja rem o s ig ilo n a id e n tif ic a çã o ,

q u e som en te p o d e rá se r q u e b ra d o p o r d e c is ã o d a D ire to r ia E xe cu tiv a , a p ó s

so lic ita çã o p o r e sc r ito o u p o r fo rça ju d ic ia l.

Art. 29 ° - A s d e sp e sa s d a en tid a d e p odem se r:

a ) D e sp e sa s o p e ra c io n a is , ta is com o a lu g u e l d e b e n s im ó ve is , c om p ra d e

e qu ip am en to s , re fo rm a de p ré d io s , C D s e ou tro s ;
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b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e

operação de equipamentos e instalações, bem como serviços de radio

jornalismo, a títu lo de pró-labore;

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários.

~ 10 _ A diretriz da Associação Cultural e Comunitária de Santo Inácio é, de

modo prioritário, evitar despesas de pessoal promovendo o máximo possível de

trabalho voluntário;

~ 20 _ A eventual necessidade de contratação e dem issão de funcionários em

caráter permanente dependerá de aprovação da maioria absoluta da D iretoria

Executiva;

~ 30 _ Os sócios não respondem pelas obrigações sociais.

CAPíTULO VI

Da programação

Art. 30° - Prioritariamente deverá constar da programação:

a) Espaço para os segmentos organizados da sociedade para divulgação de

seus trabalhos e reivindicações, observada a adequação à grade de

programação;

b) Espaço para programas produzidos por pessoas da comunidade, associadas

a rádio.

CAPíTULO VII

Da Dissolução

Art. 31° - A dissolução da entidade ocorrerá apenas por decisão da

Assembléia Geral de caráter extraordinário convocada especialmente para este

fim , na forma do Art. 8°, ~2°, e do Art. 9° - Parágrafo Único deste estatuto;

~ 1° - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral de caráter

extraordinário, convocada para a dissolução da entidade, deverá ser a

prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da assembléia;

~ 2° - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de

atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins econôm icos,

entidades estas a serem definid
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~ 30 _ Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a

venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no ~ 2° deste

artigo.

./

CAPíTULO VIII

Das alterações estatutárias

Art.320 - Este estatuto somente poderá ser a lterado por deliberação de uma

Assemblé ia Geral de caráter extraord inária , especificamente convocada para

este fim , na forma do Art.8° ~2°, e do Art.9° - Parágrafo Único deste estatuto;

Parágrafo Único - Qualquer a lteração não pode, em nenhum caso, contrariar

os objetivos da Associação Cultura l e Comunitária de Santo Inácio

Capitulo IX

Disposições Gerais

Art. 33° - A prestação de contas deverá obedecer aos princíp ios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, public idade, econom icidade e da efic iência. A

Associação Cultura l e Comunitária de Santo Inácio adotará práticas de gestão

adm inistrativas necessárias e sufic ientes a coib ir a obtenção, de forma

individual ou coletiva, de benefíc ios ou vantagens pessoais, em decorrência da

partic ipação no respectivo processo decisório . Será dada public idade, por

qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, aos re latórios das

ativ idades e demonstrações financeiras da entidade, os quais serão levados ao

térm ino da gestão, á Assemblé ia Geral para aprovação.

CAPíTULO X

Secretaria

Disposições transitórias

Art. 34° - Caberá á diret ria registrar o presente estatuto, na forma da le i.
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Associação Cultural e Comunitária de Santo Inácio - PR

CNP J - 02.778.905/0001-12

O fic io n°. 03/2016 - processo número - 53900.042143/2015-04

Ao M in is té rio das Comunicações

Secre ta ria de Serv iços de Comunicação E le trôn ica - Coordenação - Gera l

de Rad iod ifusão Comunitá ria .

Esp lanada dos M in is té rios - B loco R 3° andar

B rasília - DF

S irvo-m e do presente para responder a vossa senhoria o

questionamento contido no ofic io numero 381/2016/SE I-MC , em re lação ao

tem po de mandato da nova d ire to ria . In fo rm amos que no d ia 15/10 /2015 fo i

rea lizado a e le ição da nova d ire to ria para o triên io 2014/2018, ocorre que em

virtude do fa lec im ento do senhor Leonardo Ikuno Rebo lho ocupante do cargo

de vice-pres iden te e a mudança de municíp io dos senhores, W illian F re itas,

Am ir Sa id Nag i, M are io Rodrigues Santos, e o não comparec im ento nas

convocações dos senhores Anse lm o Couto e Aparec ido Lopes tom ou-se a

decisão de substitu ição dos mesmos, con form e ata do d ia 16/01 /2016.

Portan to , in fo rm amos que o mandado dessa d ire to ria se in ic iou-se

no d ia 15/10 /2015 se encerrando no d ia 15/10 /2018, cumprindo o tem po

estipu lado no artigo 11° do esta tu to da Associação Cultu ra l e

Comunitá ria .

Sem mais para o momento re ite ram os nossos sinceros vo tos de e levada

estim a e apreço .

A tenciosamente ,

P res iden te

Rua .Joscfa Matos Garcia 582 - CEP 86650-000 - fone - 33522075 - e-mail

santoinaciofmrW,gmail.com - Santo ln{,cio PR

Carta  (0979393)         SEI 53900.010608/2016-31 / pg. 20



A TA C O N SE LH O CO M UN IT Á R IO

A o s trê s d ia s d o m ê s d e fe ve re iro d o a n o d a g ra ça d e d o is m il e d e ze s se is , à s

v in te h o ra s tr in ta m in u to s , re u n ira -s e n a s d e p e n d ê n c ia s d a Associação

Cultural e Comunitária de Santo Inácio lo c a liz a d a n a R ua Jo se fa m a to s

G a rc ia o s m em b ro s d o C on se lh o C om un itá r io d a "R a d io S a n to In á c io " c om a

fin a lid a d e d e a te n d e rem a co n vo ca çã o d o e d ita l n um e ro 0 1 /2 0 1 6 . N a

se q ü ê n c ia a se n h o ra C é lia N a ka h a ra fe z a e xp la n a çã o d o s m o tiv o s d a

su b s titu iç ã o d o s m em b ro s . S a lie n to u q u e d e v id o a o v in cu lo p o lít ic o se fa z à

n e ce s s id a d e d e a lte ra çã o d o s re fe r id o s m em b ro s . e q u e n ã o sa b ia d e s sa

e x ig ê n c ia a té a le itu ra d a p o rta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 , q u e n ã o p e rm ite a o s m em b ro s

o cu p a rem ca rg o s em pa rtid o s p o lít ic o s e q u e n ã o é p e rm itid o tam bém que um a

m esm a en tid a d e in d iq u e m a is d e um m em b ro p a ra com po r o C on se lh o

C om un itá r io , s e n d o a ss im d e p o is d e e xp lic a d o e sa n a d o s to d a s a s d u v id a s

co n ta to u com o s re p re se n ta n te s d e ca d a e n tid a d e d e v id am en te le g a liz a d a d e

n o sso m un ic íp io co b ra n d o d e ca d a p re s id e n te a in d ic a çã o d e um m em b ro .

T am bém sa lie n to u q u e n o ca so d e la e sp e c if ic o n ã o p o d e p e rm an e ce r p o r s e r

o cu p a n te d e ca rg o d e se c re ta r ia M un ic ip a l. S e n d o a ss im se g u in d o a in d ic a çã o

d e ca d a e n tid a d e q u e re p re se n ta rã o o C on se lh o C om un itá r io fic o u e s ta b e le c id o

o se g u in te : O Conselho Municipal de Saúde se rá re p re se n ta d a p e la se n h o r ita

P o lin e A ld a n a d a M o ta , A Associação de proteção a Maternidade e a

Infância e a família, in d ic o u a se n h o ra E lia n e S ilv a S a n to s , O Conselho

Municipal da Criança e Adolescente (CMDCA) se rá re p re se n ta d o p e la

se n h o ra E lia n e M a rre iro P o lic a rp o , O sindicato dos Trabalhadores Rurais

se rá re p re se n ta d o p e lo se n h o r Jo sé U lis s e s d e B rito , e a Associação dos

Moradores Urbanos de Santo Inácio p o r su a ve z se rá re p re se n ta d a p e lo

S e n h o r W ils o n B ra zo lo to . A p ó s a n o va com po s iç ã o fic o u in d ic a d o a se n h o r ita

P o lin e A ld a n a d a M o ta p a ra re p re se n ta r o co n se lh o e com and a r a s re u n iõ e s ,

re ce b e r co rre sp o n d ê n c ia s ,o rg a n iz a r re u n iõ e s sem p re q u e a ss im se fiz e r

n e ce s sá r io . F e ito is s o o se n h o ra C é lia a g ra d e ce u a p re se n ça d e to d o s e

p a ra b e n iz o u a o s n o vo s co n se lh e iro s p e la d is p o s iç ã o d e a ssum ir c om p rom is so s

d e fo rm a vo lu n tá r ia so lic ita n d o a o s m em b ro s q u e se re u n i-s e em se g u id a p a ra

_ ~ a b o ra çã o d a a ta e x ig id a p e lo M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s . lp~

~ ':r~
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R E G IS T R O D E T IT U L O S E D O C U M EN TO S

E u n ic e L e a n d ro M a r iu s so L e s s e

O f ic ia la

C o lo ra d o - E s ta d o d o P a ra n á

A p re s e n ta d o n e s ta d a ta so b N a . 1 8 .6 5 3 d o P ro to c o lo A -

0 2 e R eg is tra d o so b N a . 1 4 .9 5 5 d o U v ro B - 9 4 d e

R eg is tro In te g ra l .

C o lo ra d o , 1 5 d e F e v e re iro d e 2 0 1 6 .
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ATA DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis (2016), às

21 hOOminmin horas, na sala da Ràdio Santo Inácio FM, realizou-se a primeira

reunião, de caráter ordinário, do Conselho Comunitário, em atendimento aos

preceitos da lei, contando com a presença dos conselheiros, da Associação

Cultural e Comunitária de Santo Inácio PR, Poline Aldana da Mota,

Representante do Conselho Municipal de Saúde, Eliane Silva Santos

Associação de Proteção a Maternidade a Infância e a família (APMIF) de Santo

Inácio, Eliane Marreiro Policarpo, Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e Adolescente, Jose Ulisses de Brito, Representante do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de santo Inácio, W ilson Brazoloto, representante da

Associação de Moradores Urbanos de Santo Inácio. Vêm exercer suas

funções, apreciando programação e propostas, advindas da Direção

Administrativa da RADCOM, localizada na Rua Josefa Matos Garcia 582, tendo

como diretor o senhor Valmir Coelho, um dos precursores da implantação

desse sistema de radiodifusão na comunidade, que vem conduzindo o

processo de maneira organizada, atualizado, com ética, propostas inovadoras

e idéias transformadoras, em busca do atendimento direto as comunidades

adjacentes, dentro do sistema de irradiação da Rádio. Em cumprimento a

pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, todo procedimento

elaborado e a ser elaborado durante esse período, ratificado pela transmissão

dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro das propostas, ficaram

registradas as seguintes: Inclusão da Rádio no Projeto do Espaço Cultural da

Melhor Idade "Locutor Responsável José Augusto". Projeto integrado através

do intercâmbio mantido com as Escolas Estadual, Municipal "Locutor

Responsável Givaldo dos Santos", Na comunidade, na área de comunicação e

jornalismo "Responsável Valmir Coelho". Programação esportiva "Responsável

José Barbosa" entretenimento informações e utilidades pública, "responsável

Márcia Santos" De acordo com as normas exigidas o Conselho Comunitário,

nada mais a acrescentar, Eu, Poline Aldana Mota, secretariando esse evento,

passo a assinar este documento, com assinatura também de todos os

~rese; ~ ~
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R E G IS T R O D E T IT U L O S E D O C U M E N T O S

E u n ic e L e a n d ro M a r iu s s o L e s s e

O f ic ia la

C o lo r a d o - E s ta d o d o P a r a n á

A p re s e n ta d o n e s ta d a ta s o b N ° . 1 8 .6 5 2 d o P ro to c o lo A -

0 2 e R e g is t r a d o s o b N ° . 1 4 .9 5 4 d o L iv ro B - 9 4 d e

R e g is t r o I n te g r a l .

C o lo r a d o , 1 5 d e F e v e r e i r o d e 2 0 1 6 .
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Associação de Proteção a Maternidade e a Infância - APMIF

780922280001-46

E u , G iz e ld a A p a re c id a R e b o lh o T u rc a to , b ra s ile ira , c a sa d a

re s id e n te d om ic ilia d o n a R u a Massaru U ch id a s/n, n e s ta c id a d e ,

re p re s e n ta n te le g a l d a A s so c ia ç ã o d e P ro te ç ã o a M a te rn id a d e e a

In fâ n c ia (A PM IF ) , v e n h o a tra v é s d e e s te in d ic a r o m em b ro , E lia n e

S ilv a S a n to s , p o rta d o ra d o C P F 0 7 5 9 6 3 2 3 8 -3 9 e RG 1 8 7 3 6 0 9 2 -8

p a ra fa z e r p a rte d o C o n se lh o C om un itá r io d a "A s so c ia ç ã o C u ltu ra l e

C om un itá r ia d e S a n to In á c io " , m a n te n e d o ra d a "R a d io S a n to In á c io

FM ".

P o r ser ve rd a d e firm o o p re se n te em d u a s v ia s d e ig u a l te o r .

G iz e ld a A p a fí id a re b o lh o T u rc a to

P re s id e n te

Rua João Quintino de Oliveira - S /N

SANTO INACIO - PR
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A S S O C I A Ç Ã O D E M O R A D O R E S U R B A N O S D E S A N T O I N f - \ C I O P R

0 7 6 8 9 7 1 3 / 0 0 0 I - 5 3

E u , W ils o n B ra z o lo to , b ra s ile iro , c a s a d o , re s id e n te d o m ic ilia d o n a

R u a R a p o s o T a v a re s 1 5 3 5 , n e s ta c id a d e , re p re s e n ta n te le g a l d a

A s s o c ia ç ã o d e M o ra d o re s U rb a n o s d e s a n to In á c io , P R , v e n h o

a tra v é s d e e s te in d ic a r o m e m b ro , Wilson Brazoloto, R G

2 5 .7 1 0 .6 8 5 -6 , p a ra fa z e r p a rte d o C o n s e lh o C o m u n itá r io d a

"A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C o m u n itá r ia d e S a n to In á c io ", m a n te n e d o ra

d a "R a d io S a n to In á c io F M ".

P o r s e r v e rd a d e firm o o p re s e n te em d u a s v ia s d e ig u a l te o r.

S a n to In á c io , 28 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6 .

P re s id e n te

R u a S a n t a C a t a r i n a - C e n t r o

S a n t o I n á c i o - P R
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S IN D IC A T O D O S T R A B A L H A D O R E S R U R A I S D E S A N T O IN Á C IO

F U N D A D O E M 2 5 / 0 9 / 1 9 7 7 - M .T .B . 3 0 1 8 1 4 / 7 8 - C C C (M F ) N ° . 7 8 0 9 1 6 6 7 / 0 0 0 1 - 3 4

F I L IA D O A F E T A E P

Eu , José U lisses de B rito , b ras ile iro , casado , res iden te dom ic iliado

na R ua Jose fa M a tos G arc ia , s /n , nes ta c idade , rep resen tan te lega l

do S ind ica to dos T raba lhado res R ura is de S an to Inác io , P a raná ,

venho a través de este ind ica r o m em bro , José Ulisses de Brito,

C P F núm ero 21040796400 , pa ra faze r pa rte do C onse lho

C om un itá rio da "A ssoc iação C u ltu ra l e C om un itá ria de S an to

Inác io ", m an tenedo ra da "R ad io S an to Inác io F M ".

P o r se r ve rdade firm o o p resen te em duas v ias de igua l teo r.

S an to Inác io , 28 de feve re iro de 2016 .

J~ eB rito

P res iden te

R u a M a s s a r u U c h i d a , 7 7 8 - C E P 8 6 .6 5 0 - 0 0 0 - F o n e ( 4 4 ) - 3 3 5 2 - 1 7 6 0 .

E -m a i l : s t r s a n t o i n a c i o ( { i ) . f e t a e p .o r g .b r -

S A N T O IN Á C IO - P R
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CONSE LHO M UN IC IP A L DO S D IR E ITO S DA CR IANCA E DO ADO LESCEN TE

09 .025 .326 /0001 - 48

E u , T e re z in h a Z e lo i C o ré ia , b ra s ile ira , re s id e n te d o m ic il ia d o n a R u a

R a p o s o T a v a re s s /n , n e s ta c id a d e , re p re s e n ta n te le g a l d o C o n s e lh o

M u n ic ip a l d o s D ire ito s d a C r ia n ç a e A d o le s c e n te , v e n h o a tra v é s d e

e s te in d ic a r o m em b ro , E lia n e M a r re iro P o lic a rp o , p o r ta d o ra d o

C P F 568552819 -15 e RG 4 0 5 3 7 1 1 -2 , p a ra fa z e r p a r te d o C o n s e lh o

C om u n itá r io d a "A sso c ia ção C u ltu ra l e C om u n itá r ia d e S a n to

In á c io " , m a n te n e d o ra d a "R a d io S a n to In á c io F M " .

P o r se r v e rd a d e f irm o o p re s e n te em d u a s v ia s d e ig u a l te o r .

P re s id e n te

R ua M a rce lin o A lve s de A lcân ta ra 531

SANTO INACIO - PR
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.. :'.. '., ...
SECRETARIA DE SEGURANÇA

INSTlTlITO DE IDENTIFICAÇAo r. REOIS'TRO GERAL ~ r~\
DO PAAANÀ \._4.053 ••7~ ~

caNOME

LIAME MARREJRO PeL~9

FILIAÇÃO

FRANCISCO .Jose PklURPO

FRANCISCA MARAEIRO POL CuPS

Carta  (0979393)         SEI 53900.010608/2016-31 / pg. 33



.'
•

Carta  (0979393)         SEI 53900.010608/2016-31 / pg. 34



.. ..
Conselho Municipal de Saúde

CNP J - 08549559/0001-87

..•....

; E u , W ils o n B ra z o l/o to , b ra s ile iro , casado, re s id e n te d om ic il ia d o n a

R u a R a p o s o T a v a re s 1535, n e s ta c id a d e , re p re s e n ta n te le g a l d o

C o n s e lh o M u n ic ip a l d e S a ú d e , v e n h o a tra v é s d e este in d ic a r o

m em b ro , Poline A/dana da Mata, C P F n úm e ro 066111799-50, RG

1 0 2 8 2 0 5 3 -3 , p a ra fa z e r p a r le d o C o n s e lh o C om u n itá r io d a

"A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia d e S a n to In á c io " , m a n te n e d o ra

d a "R a d io S a n to In á c io F M " .

P o r s e r v e rd a d e f irm o o p re s e n te em d u a s v ia s d e ig u a l te o r .

~/

W ils o n B ra z o l/o to

P re s id e n te

AV - RAPOSO TAVARES - 500 - SALA 01

SANTO INACIO - PR
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Cadastro de Pessoas Físicas
Número de Inscrição .

•
Nascimento

I; ,;

w ••••~.~

..

CARTEIRA DE IDENTIDADE

Emissão
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ATA SUBSTITUiÇÃO DE CONSELHEIROS

Aos trê s d ia s do m ês de fe ve re iro do ano da g ra ça de do is m il e dezesse is , à s

v in te ho ra s e tr in ta m inu to s , re un ira -se nas dependênc ia s da Associação

Cultural e Comunitária de Santo Inácio lo ca lizada na R ua Jose fa m a to s

G a rc ia com a fin a lid ade de a tende rem a convocação do ed ita l n um e ro 01 /2016

cu ja pau ta é a a lte ra ção em a rtig o s pa rág ra fo s e in c iso s do es ta tu to da

A ssoc ia ção C u ltu ra l e C om un itá ria de S an to Iná c io , a tendendo as o rie n ta ções

do M in is té rio das C om un ica ções pa ra adequação à po rta ria de num e ro

,4334 /2015 . C on tin uando a reun ião o S enho r V a lm ir C oe lho exp licou pa ra os

p re sen te s o que a po rta ria a c im a c ita da fa la sob re v in cu lo po lítico pa rtid á rio e

qua is o s m em b ros que se enquad ra a es te a rtig o . A pós co lo cado e sanadas as

duv ida s a S enho ra M a ria C la rice M o re ira dos S an to s , T e re z in ha Ze lo i S ouza

C o rrea , e o senho r Jo sé A ugus to de C a rva lho ap ro ve ita ndo a ocas ião ped iram

pa ra que fo ssem subs titu íd o s do quad ro de m em b ros da A ssoc ia ção C u ltu ra l

C om un itá ria de S an to Iná c io , po r m o tivo s pa rticu la re s po r te rem a in ten ção de

conco rre r ao p le ito m un ic ip a l e não te rem a in ten ção de sa ir d e seus

re spec tivo s pa rtid o s . Já o S enho r V a lm ir C oe lho so lic ito u a rem oção do ca rgo

de sec re ta rio do pa rtid o ao que é filia do , pe rm anecendo com o rep re sen tan te da

A ssoc ia ção em ep ig ra fe . A pós aos esc la re c im en to s ficou ass im a nova

com pos ição do quad ro : N o luga r da senho ra M p ria C la rice M o re ira dos S an to s

en tra rá a senho rita Am anda S an to s C oe lho , no luga r da senho ra T e re z in ha

Ze lo i S ouza C o rrea en tra o S enho r M igue l Jo sé S anches e no luga r do senho r

Jo sé A ugus to de ca rva lho en tra a senho ra M á rc ia C ris tin a dos S an to s S ilva ,

sendo que todos ocupa rão os m esm os ca rgos dos subs titu íd o s . N ão tendo

m a is nada a se r tra tado o senho r V a lm ir C oe lho ag radeceu a p re sença de

todos em espec ia l a o s conse lhe iro s que sa íram pe la co labo ra ção e aux ilio pa ra

que a R ad io S an to Iná c io FM con tin uasse sendo o ve icu lo de com un ica ção de

nossa c idade , e aos que chegam um bom desem penho à fren te das novas

a tiv id ades e re sponsab ilid ades . N ão tendo m a is nada a se r T ra tado ped iu a

m im M a ria C la rice que la v ra sse a p re sen te a ta que va i a ss in ada po r m im e po r

todos os p re sen te . ;\1 )" J \ II[\J /'
.. ' , \' /~) ~j/J.jJ~~ ,)y , '" I :bt

W
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R E G IS T R O D E T IT U L aS E D O C U M EN TO S

E u n ic e L e a n d ro M a r iu s so L e s s e

O f ic ia la

C o lo ra d o - E s ta d o d o P a ra n á

A p re s e n ta d o n e s ta d a ta so b N ° . 1 8 .6 5 4 d o P ro to c o lo A -

0 2 e R eg is tra d o so b N ° . 1 4 .9 5 6 d o U v ro B - 9 4 d e

R eg is tro In te g ra l .

C o Io ra d o .1 5 d e F e v e re iro d e 2016.

._ _ 0 _ - _ _ _. . " _ .._ _ . _
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lim o. S,.o

Sergio Alves de Jesus

M O Presidente da Com issão Provisória do Partido Social Cristão

Santo Inácio - Paraná

S a n to In á c io , 2 9 d e ja n e iro d e 2 0 1 6 .

V e n h o a tra v é s d e o p re s e n te s o lic ita r a v o s s a s e n h o r ia a m inha rem oção do

Cargo de Secretário do Partido Social Cristão (PSC), c o n s ta n d o n a

c om is s ã o p ro v is ó r ia m u n ic ip a l.

S em m a is p a ra o m om e n to re ite ro m e u s s in c e ro s v o to s d e e le v a d a e s tim a e

a p re ç o .

A te n c io s am e n te ,

N e s te te rm o p e ç o d e fe r im e n to

CPF 563740709-68
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA.

COORDENAÇÃO GERAL

DE RADIOFUSÃO COMUNITARIA.

ENDEREÇO - ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO - R _]0

ANDAR.

CEP- 70044-900 - BRAS/LIA - DF

'" CorreIos OMP

~ PESO (kg) /)

ê f2 0/0.L

S~ 771523614 BR
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                        Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53900.042143/2015-04. Considerando a
irregularidade cometida pela referida entidade, informo a instauração do Processo
de Apuração de Infração nº 53900.012112/2016-00, em face da entidade
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO (CNPJ
02.778.905/0001-12), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de  Santo Inácio/PR.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
17/05/2016, às 11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0989403 e o código CRC 83078F5A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Processo nº: 53900.042143/2015-04 

Município/UF: Santo Inácio/PR 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): requerimento dispensável.  

2. Estatuto social: fls. 05/18 – Ofício 10/15 (0849720). Com alterações fls. 02/19 Carta 

(0979393) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 19 – Ofício 10/15 (0849720) e alterações dos 

dirigentes: fls. 37/38 Carta (0979393) 

- Mandato: 15/10/2015 a 15/10/2018. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: 

Presidente: Valmir Coelho (22/08/1965) fl. 24 – Ofício 10/15 (0849720) 

Vice-presidente: Adriana Cristina Augusto (24/05/1983) fl. 25 – Ofício 10/15 (0849720) 

1ª Tesoureira: Márcia Cristina dos Santos Silva (10/07/1970) fl. 41 Carta (0979393) 

2ª Tesoureira: Franciny Alonso Bonfim Lopes (11/06/1980) fl. 27 – Ofício 10/15 (0849720) 

1º Secretário: Miguel José Sanches (04/07/1978) Mandou CNH   

2ª Secretária: Amanda Santos Coelho (01/11/1997) fls. 42/43 Carta (0979393) 

Diretor Cultural – Jocimar Nunes da Silva (08/09/1989) fl. 29 – Ofício 10/15 (0849720) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

Presidente – Valmir Coelho (563.740.709-68) fl. 24 – Ofício 10/15 (0849720) 

Vice-presidente: Adriana Cristina Augusto (317.870.948-71) fl. 25 – Ofício 10/15 (0849720) 

1ª Tesoureira: Márcia Cristina dos Santos Silva (046.490.359-96) fl. 41 Carta (0979393) 

2º Tesoureiro: Franciny Alonso Bonfim Lopes (290.887.868-28) fl. 27 – Ofício 10/15 (0849720) 

1º Secretário: Miguel José Sanches (169.766.879-07) fl. 40 Carta (0979393) 

2ª Secretária: Amanda Santos Coelho (086.642.979-40) fls. 42/43 Carta (0979393) 

Diretor Cultural: Jocimar Nunes da Silva (072.807.219-07) fl. 29 – Ofício 10/15 (0849720) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 – Ofício 

10/15 (0849720) 

7.    Características do Estatuto:  
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- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, alínea “l”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º.  

- Direito de voz e voto: art. 4º, alínea “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º, alínea “d”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 12, caput.  

-Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 11, 

caput (mandato de 3 anos, única recondução).  

- Conselho Comunitário: art. 16 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 21/ 24 Carta (0979393). 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 – Ofício 10/15 

(0849720). Em consulta realizada em 05/04/2016 a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 04 – Ofício 10/15 (0849720) 

11. Análise de vínculos: a entidade possui vínculo político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

Presidente: Valmir 
Coelho (22/08/1965)  

Sim PSC Solicitou 
remoção em 
29/01/2016 

Ainda consta no 
TSE 

Não Sim, pai de 
Amanda 

Vice-presidente: 
Adriana Cristina 
Augusto (24/05/1983)  

Não Não Não Não Não 

1ª Tesoureira: Márcia 
Cristina dos Santos 
Silva (10/07/1970) 

Sim PMDB Não  Sim  Não 

2º Tesoureiro: 
Franciny Alonso 
Bonfim Lopes 
(11/06/1980)  

Não Não Não Não Não 

1º Secretário: Miguel 
José Sanches 
(04/07/1978) 

Não Não Não Não Não 

2ª Secretária: Amanda 
Santos Coelho 
(01/11/1997) 

Não Não Não Não  Sim, filha de 
Valmir 

Diretor Cultural: 
Jocimar Nunes da Silva 
(08/09/1989)  

Sim PSD Não  Não Não 
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OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências, a saber: 

comprovante de maioridade/nacionalidade do Sr. Miguel e o comprovante de regularidade no 

TSE do Sr. Valmir.  

 

Relatório Roteiro Radcom (1058682)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 76



05/04/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=9081&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&sq... 1/1

Partido Político: PSC ­ 20 PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ SANTO INÁCIO/PR
Vigência: Início: 18/05/2011 Final: Indeterminada
Código: AINM./DHZ.YQ$6.3JII.
Certidão emitida às: 05/04/2016 11:21:14

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
VALMIR  COELHO  (Título  Eleitoral:  025239200612  )  é  SECRETARIO  (exercício
18/05/2011 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.

Certidão obtida via Internet TSE (1058686)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 77



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7851/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.042143/2015-04.

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.     A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo
Inácio, estado do Paraná, apresentou documentação em atendimento de
exigência, conforme Carta 0979393.

ANÁLISE

2.       Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

 
A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do seguinte Diretor:

 
Sr. Miguel José Sanches.  

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

 
Em que pese a Entidade ter

encaminhado a solicitação de

desligamento partidária do Sr.

Valmir Coelho, protocolizada

em 29/01/2016, ainda consta

no sistema do Tribunal
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Vínculos de subordinação.

Superior Eleitoral (TSE) sua

permanência no quadro

diretório (vide certidão

anexa). 

 
Cabe ressaltar que após

análise do pedido de

renovação, este Processo sera

enviado à Casa Civil para

exame e deliberação pelo

Congresso Nacional. Ausentes

os documentos necessários ou

sendo verificadas

irregularidades, o Processo é

devolvido a este Ministério

para complementação dos

documentos ou correção dos

vícios.

 
A s s i m , por medida de

celeridade processual,

solicita-se que a Entidade

regularize a situação do Sr.

Valmir Coelho no sistema do

TSE, no prazo estipulado nesta

Nota. 

 

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

 
 

CONCLUSÃO

 

3.     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.   A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

        À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 05/04/2016, às 13:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1058688 e o código CRC E2F3C0B9.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE 1058686
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11418/2016/SEI-MC

Ao Senhor

VALMIR COELHO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO

Rua Josefa Martos Garcia, nº 582 - Centro

86650-000  Santo Inácio/PR

CNPJ n° 02.778.905/0001-12

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.042143/2015-04.  

 

    Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7851/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1058693 e o código CRC CE52D37F.
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O f. nO 11418 /2016 /SE I~M C , 08 /04 /2016

53900 .042143 /2015-04

VALM IR COELHO . o .

A SSo CULTURAL E COMUN ITAR IA DE SANTO INAC IO

'RUA JOSEFA MARTOS GARC IA . 1 '1 ' 582 - CENTRO

86650-000 SANTO INÁC IO /PR
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Associação Cultural e Comunitária de Santo Inácio — PR  
CNPJ- 02.778.905/0001-12  

Oficio n0. 05/2016 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Coordena ão — Geral 

de Radiodifusão Comunitária. 

Esplanada dos Ministérios — Bloco R 30 andar 

Brasília — DF 

Assunto — processo número -- 6390O04214/201 5-04 

Sirvo-me do presente para encaminhar em anexo ás solicitações cont€das no 

oficio de numero 11418/2016/SEI-MC deste ministério no processo de 

renovação de 

Sem mais para o momento reiteramos nossos sinceros votos de elevada 

estima e apreço 

Atenciosamente, 

Valmir Coei 

Preside 

Rua Josefa Matas Carca 582 — CEP 86650-000 — fone — 33522075 — e-mail 
santoinaciofm gmaii.corn — Santo Inicio PR 
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k}51Cãr2016 	 CVrlirt n QIP4VEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO O 

Certifico que, de acordo com os assentarrsntos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
VALMIR COELHO (Título Eleitoral: 025239200612 ) foi SECRETARIO (exercício 
18105/2011 a 03/05/2016) do orgáo partidário, abaixo discriminada: 

Partido Político: 

Orgáo Partidário: 
Abrangência: 
Vigência: 
Código: 

Certidâo emitida ás 

PSC - 20 PARTIDO SOCIAL CRISTÃO 
Comissão Provisória 
MUNICIPAL - SANTO INÁCIO/PR 
Inicio: 18105/2011 Finai: Indeterminada 
2T5-i-. V9S5. H6$$. SVUS. 
05/05/2016 08:59:38 

• Esta certidão é expedida gratuítarnente. Sua autenticidade poderá ser confirtreda na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://ww .tse,jus.br/partidosjpartidos-políticos/validar-certida o. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do T5E e os de 
abrangência regional/nnunicipaI são de responsabilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 

i1k1 7mvw.tse.jus.hrrsadJud8 IPlmerr~roC4rrpp iC 41Cki n,do?a~5any4&tribunal=pr&sgCanpesicao-30B1& Crar3jenci"MUN[CIPAL&áoniiniae838~sq,,, 1/1 
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Processo nº: 53900.042143/2015-04 

Município/UF: Santo Inácio/PR 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): requerimento dispensável.  

2. Estatuto social: fls. 05/18 – Ofício 10/15 (0849720). Com alterações fls. 02/19 Carta 

(0979393) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 19 – Ofício 10/15 (0849720) e alterações dos 

dirigentes: fls. 37/38 Carta (0979393) 

- Mandato: 15/10/2015 a 15/10/2018. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

Presidente: Valmir Coelho (22/08/1965) (563.740.709-68)  fl. 24 – Ofício 10/15 (0849720) 

Vice-presidente: Adriana Cristina Augusto (24/05/1983) (317.870.948-71) fl. 25 – Ofício 10/15 

(0849720) 

1ª Tesoureira: Márcia Cristina dos Santos Silva (10/07/1970) (046.490.359-96) fl. 41 Carta 

(0979393) 

2ª Tesoureira: Franciny Alonso Bonfim Lopes (11/06/1980) (290.887.868-28) fl. 27 – Ofício 

10/15 (0849720) 

1º Secretário: Miguel José Sanches (04/07/1978)(169.766.878-07) fl. 03 – Ofício 05/16 

(1141066) 

2ª Secretária: Amanda Santos Coelho (01/11/1997) (086.642.979-40) fls. 42/43 Carta 

(0979393) 

Diretor Cultural – Jocimar Nunes da Silva (08/09/1989) (072.807.219-07) fl. 29 – Ofício 10/15 

(0849720) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 – Ofício 

10/15 (0849720) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, alínea “l”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º.  

- Direito de voz e voto: art. 4º, alínea “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º, alínea “d”. 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 12, caput.  

-Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 11, 

caput (mandato de 3 anos, única recondução).  

- Conselho Comunitário: art. 16 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 21/ 24 Carta (0979393). 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 – Ofício 10/15 

(0849720). Em consulta realizada em 13/07/2016 a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 04 – Ofício 10/15 (0849720) 

11. Análise de vínculos: vínculo sando.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

Presidente: Valmir 
Coelho (22/08/1965)  

Sim PSC Solicitou remoção 
em 29/01/2016 

Encaminhou 
certidão emitida 
em 05/05/2016 

Não Sim, pai de 
Amanda 

Vice-presidente: 
Adriana Cristina 
Augusto (24/05/1983)  

Não Não Não Não Não 

1ª Tesoureira: Márcia 
Cristina dos Santos 
Silva (10/07/1970) 

Sim PMDB Não  Sim  Não 

2º Tesoureiro: 
Franciny Alonso 
Bonfim Lopes 
(11/06/1980)  

Não Não Não Não Não 

1º Secretário: Miguel 
José Sanches 
(04/07/1978) 

Não Não Não Não Não 

2ª Secretária: Amanda 
Santos Coelho 
(01/11/1997) 

Não Não Não Não  Sim, filha de 
Valmir 

Diretor Cultural: 
Jocimar Nunes da Silva 
(08/09/1989)  

Sim PSD Não  Não Não 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2670/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.042143/2015-04.

 

                Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO , autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo
Inácio/PR, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

                Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1232880 e o código CRC B7511765.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito: Santo Inácio
Município: Santo Inácio Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO CNPJ: 02.778.905/0001-12
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA JOSEFA MARTOS GARCIA, 582 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02778905000112 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 86650000 Logradouro: RUA JOSEFA MARTOS GARCIA, 582 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Santo Inácio Distrito: Santo Inácio SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/12/2005 Data Limite Instalação: 29/06/2006

Número do Processo: 537400016671998 Fistel: 50013841505

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

578 PortariaPortaria  MCMC  05/11/2003 10/11/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49398 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 17: 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1121 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/12/2005 29/12/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55583 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/01/2006 16: 23/01/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO -
CNPJ/CPF(02.778.905/0001-12) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: SANTO INÁCIO/PR Canal: 200
Indicativo: ZYM329

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.042143/2015-04

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO

 

Em atenção ao Memorando n° 2670/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.012112/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise
de defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
9.612/98 c/c art. 25, §2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

Infração: (data de ocorrência:
07/01/2016 - data encontrada na
Certidão obtida no site da Justiça
Eleitoral).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
19/07/2016, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1242370 e o código CRC 37C9C591.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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GABINETE DO MINISTRO

<!ID805773-0> PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

549 53000.001264/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Pérola D'Oeste

Pérola D'Oeste/PR

550 5 3 0 0 0 . 0 0 7 4 11 / 0 2 Fundação Francisco Ferreira de Lima de Proteção
a Maternidade, a Infância, ao Idoso e a Natureza -
FUNPROMIN

Bom Sucesso/PB

551 53103.000360/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ca-
bedelo

Cabedelo/PB

552 53103.000684/98 Associação Rádio Comunitária Quipapá FM Quipapá/PE
553 53640.000132/00 Rádio Comunitária Atividade Lapão FM Lapão/BA
554 53640.000578/01 Associação Cultural e Esportiva de Manoel Vi-

torino
Manoel Vitorino/BA

555 53650.001093/99 Fundação Jean Cavalcante Potiretama/CE
556 53650.001312/99 Associação dos Meditantes de Guritiba Mulungu/CE
557 53650.002130/98 Associação de Desenvolvimento Comunitária de

Tianguá - ADECOM
Ti a n g u á / C E

558 53650.002714/98 Liga de Proteção a Maternidade e a Infância de
Cariré

Cariré/CE

559 53690.000023/99 Associação Comunitária Cultural Garças Alto Garças/MT
560 53700.000083/00 Associação Cultural Comunitária Selviriense Selvíria/MS
561 53710.000034/99 Associação Comunitária Nova Geração de Radio-

difusão - ACONGER
Cristiano Otoni/MG

562 53710.000166/01 Associação Comunitária de Rádio Gurinhatãense -
Rádio Novo Horizonte

Gurinhatã/MG

563 53710.000418/01 Associação Comunitária de Comunicação, Cultura
e Meio Ambiente de Araponga

Araponga/MG

564 53710.000602/99 Fundação Cultural Comunitária "Educar" Patos de Minas/MG
565 53710.000673/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-

tural e Artístico de Araçuaí
Araçuaí/MG

Ministério das Comunicações
.

<!ID805774-0>

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando

o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades

abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

573 53740.000106/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Loanda

Loanda/PR

574 53740.000346/02 Associação Comunitária Portal do Paraná Nova Londrina/PR
575 53740.000428/02 Associação de Moradores "Rádio Comunitária

Sentinela das Águas" -"Amorosa"
Umuarama/PR

576 53740.000606/01 Associação Cultural e Comunitária de Querência
do Norte, denominada "ACCQN"

Querência do Norte/
PR

577 53740.000901/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Nova Olímpia - ADECUAR

Nova Olímpia/PR

578 53740.001667/98 Associação Cultural e Comunitária de Santo Iná-
cio

Santo Inácio/PR

579 53770.002735/98 Associação Comunitária a Voz de São João da
Barra

São João da Barra/RJ

580 53780.000314/98 Associação Comunitária Maranata Guamaré/RN
581 53790.000910/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Gramado Xavier
Gramado Xavier/RS

582 53800.000004/99 Associação Comunitária Mirantense (ASCOM) Mirante da Serra/RO
583 53820.000582/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Ja-

guaruna
Jaguaruna/SC

584 53830.000507/01 Associação Rádio Comunitária de Parapuã Parapuã/SP
585 53830.001759/98 Obras Sociais Dom Bosco Irapuã/SP
586 53830.002190/98 Associação Amparense para o Desenvolvimento

Cultural e Social
Amparo/SP

MIRO TEIXEIRA

566 53710.000675/99 Associação Comunitária Cultural de Água Quente
de Radiodifusão

Águas Formosas/MG

567 53710.000891/99 Associação Cultural, Educativa e Desportiva de
Bonfinópolis de Minas

Bonfinópolis de Mi-
nas/MG

568 53710.001004/99 Associação Cultural, Educacional e Ambiental do
Município de Paulistas

Paulistas/MG

569 53710.001432/00 Associação Comunitária de Santo Antônio do
Monte

Santo Antônio do
Monte/MG

570 53720.000032/00 Associação dos Radialistas Comunitários do Pa-
ruá

Santa Luzia do Pa-
ruá/MA

571 53720.000637/99 Associação de Radiodifusão Comunitária Barca-
rena FM

B a r c a r e n a / PA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID805844-0> ATO Nº 39.990, DE 24 DE OUTUBRO DE 2003

Processo n.º 53500.004069/2001 - Aprova, no âmbito da
Anatel, as operações notificadas pelas requerentes e que resultam em
transferência indireta de controle societário da empresa BLUE SKY
COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., autorizada para prestação
do Serviço de Comunicação Multimídia por meio do Ato n.º 21.215,
de 27/03/2002, concretizada por meio das cessões e transferências de
quotas e de aumento do capital social da BLUE SKY HOLDINGS
DO BRASIL LTDA., para os Srs. JAMES PATRICK DEVINE e
STUART ELLIOT GRAHAM.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805570-0>ATO Nº 40.353, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500007214/2002. Autoriza a HOTLINK IN-
FORMÁTICA LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço o estado de Pernambuco.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805571-0>ATO Nº 40.354, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.004897/2002. Autoriza a DS8 COMU-
NICAÇÃO E INTERNET LTDA. a explorar o Serviço de Comu-
nicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805572-0>ATO Nº 40.356, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500001329/2003. Autoriza a HISPAMAR
SATÉLITES S.A. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como
área de prestação de serviço o território nacional

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805573-0>ATO Nº 40.357, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006323/2002. Autoriza a INDINET CO-
MUNICAÇÃO E SISTEMAS LTDA. a explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805574-0>ATO Nº 40.358, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.000545/2003. Autoriza a BIS TELECOM
LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço o território
nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805576-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 479, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Proposta de Termo de Direito de Explo-
ração de Satélite Estrangeiro

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Te-
lecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 272, realizada em 8 de outubro de

2003, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do artigo 42 da Lei 9.472, de 1997, e do artigo 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a proposta de
Termo de Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro, nos termos
do anexo à presente Consulta Pública.

Trata-se de instrumento que estabelece direitos e deveres dos
agentes envolvidos no provimento de capacidade espacial de satélite
estrangeiro.

O modelo do Termo de Direito de Exploração de Satélite
Estrangeiro, contem dez Capítulos, cobrindo os vários aspectos legais
envolvidos, cabendo especial destaque para:

Capítulo I - define o direito, a área geográfica de cobertura e
o prazo do direito de exploração do satélite;

Capítulo II - define o valor do direito de exploração de
satélite estrangeiro;

Capítulo III - define o modo, a forma e as condições para
exploração do satélite estrangeiro;

Capítulo IV - fixa os direitos e deveres da Exploradora de
Satélite;

Capítulo V - determina as prerrogativas da Anatel.
O texto completo do Termo de Direito de Exploração de

Satélite Estrangeiro, estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço abaixo e na página da Anatel na Internet, endereço
http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta
Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identificadas
devem ser encaminhadas exclusivamente conforme indicado a seguir,
preferencialmente, por meio de formulário eletrônico do Sistema In-
terativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no en-
dereço Internet http://anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública,
até às 24h do dia 8 de dezembro de 2003, fazendo-se acompanhar de
textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 17h do
dia 3 de dezembro de 2003.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS
CONSULTA PÚBLICA N.º 479, DE 5 DE NOVEMBRO

DE 2003
“Proposta de Termo de Direito de Exploração de Satélite

Estrangeiro”
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SANTO INACIO 

CNPJ: 02.778.905/0001-12

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:47:40 do dia 21/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

   

 

 

 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

6 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/SEI-MC (1248065)         SEI 53900.042143/2015-04 / pg. 98



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18052/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.042143/2015-04
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santo Inácio/PR, por meio da Portaria nº 578, publicada no DOU
de 10/11/2003, e Decreto Legislativo nº 1121, publicado no DOU de 29/12/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/12/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 25/11/2015 , às fls. 01/48 0849720, subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO                                          
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Valmir Coelho

Vice-presidente: Adriana Cristina Augusto

1ª Tesoureira: Márcia Cristina dos Santos Silva

2ª Tesoureira: Franciny Alonso Bonfim Lopes

1º Secretário: Miguel José Sanches

2ª Secretária: Amanda Santos Coelho

Diretor Cultural: Jocimar Nunes da Silva                           

 
 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado

Ok.
Fls. 
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1.
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

02/19 0979393
 

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls. 19 0849720
e
37/38 0979393
    

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls. 24; 25; 27 e
29 0849720
Fls. 02 e 03
1141066 
Fls.
41/43 0979393
    

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 02 0849720
 

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl.  01
1248060 

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 04 0849720
    

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok.

Fls.
21/24 0979393
     

 
4.            Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 1242370, não existem Processos de Apuração de
Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
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constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC 1248065 .

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.042143/2015-04, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Santo Inácio/PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.042143/2015-04 e nº
53900.042143/2015-04, resolve:
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Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE
SANTO INÁCIO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo Inácio/PR.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GILBERTO KASSAB
 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
22/07/2016, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 26/07/2016, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 01/02/2017, às 19:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1248232 e o código CRC 7ECA6366.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.042143/2015-04

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.042143/2015-04 (ver
documento 1248232), no qual a Associação Cultural e Comunitária de Santo
Inácio solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santo Inácio/PR, encaminho as minutas da Portaria de Renovação
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2017, às
08:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1663405 e o código CRC B6A85D47.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.042143/2015-04, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Santo Inácio/PR.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.042143/2015-
04 e nº 53900.042143/2015-04, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Inácio/PR.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 1663405
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PORTARIA Nº 1108/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.042143/2015-04 e nº 53900.042143/2015-04, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
DE SANTO INÁCIO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo Inácio/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722590 e o código CRC 992DA5F2.

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 1722590
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.042143/2015-04, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de dezembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Santo Inácio/PR.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722584 e o código CRC 69E1F2E8.

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 1722584
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.042143/2015-04

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1108/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982404 e o código CRC F199941E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 1982404
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Presidência da República
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.102-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000800/1999 e nº
53900.021124/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM CRISTINA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campinas/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.103-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000053/2002 e nº
53900.041776/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL ARACANGUAENSE DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Aracanguá/SP..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.104-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000986/1999 e nº
53900.042150/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense
dos Colecionadores de Discos de Vinil, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Rio Claro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.105-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000489/1999 e nº
53900.017326/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO MUNICÍPIO DE MIRINZAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mirinzal/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.106-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001165/1998 e nº
53900.003001/2014-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho
de 2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Monte Santo de Minas, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Monte Santo de Minas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.108-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.042143/2015-04 e nº
53900.042143/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Santo Inácio/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.109-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000744/1998 e nº
53900.011550/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Anapurus, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Anapurus/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.110-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000045/1998 e nº
53900.017345/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Serra Redonda/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.111-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000696/1998 e nº
53900.003161/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Nova Era/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.112-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000173/1999 e nº
53900.042147/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Apuaé de Sananduva, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sanandu-
va/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.440, 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051427/2012-84 e nº
53830.001852/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Pontal / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.443-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008048/2014-92 e nº
53730.000423/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Fundação João Kennedy
Gomes Batista - FJKGB, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Emas / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940014 e o código CRC FB4400E2.

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 1940014
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28643/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor

VALMIR COELHO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO
Rua Josefa Martos Garcia, nº 582 - Centro
86650-000  Santo Inácio/PR
CNPJ n° 02.778.905/0001-12

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.042143/2015-04.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO
INÁCIO, sediada em Santo Inácio/PR, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 10/11/2013, conforme Portaria nº 1.108, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 27/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1996730 e o código CRC 05C27A65.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28643/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.042143/2015-04 - Nº SEI: 1996730
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30517/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VALMIR COELHO
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO
Rua Josefa Martos Garcia, nº 582 - Bairro: Centro
86650-000  Santo Inácio/PR
CNPJ n° 02.778.905/0001-12

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.              No ofício de n° 28643, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 10/11/2013" leia-se
29/12/2015.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às
11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027600 e o código CRC DB30F91A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30517/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.042143/2015-04 - Nº SEI: 2027600
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EM nº 00724/2017 MCTIC 
  

Brasília, 22 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.042143/2015-04, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 
de dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
DE SANTO INÁCIO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Santo Inácio/PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.042143/2015-04
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237461 e o código CRC 0E4CE949.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 2237461
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.042143/2015-04.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4348560 e o código CRC 7863A765.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.042143/2015-04,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária de Santo
Inácio, inscrita no CNPJ nº 02.778.905/0001-12, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 29 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santo Inácio, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18052/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1108, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 4348560
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EM nº 01005/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.042143/2015-04,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Cultural  e  Comunitária  de  Santo  Inácio,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.778.905/0001-12, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de dezembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Santo Inácio, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18052/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1108, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37374/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.042143/2015-04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4705122 e o código CRC D7F88E26.

Referência: Processo nº 53900.042143/2015-04 SEI nº 4705122
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